
MODELO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
COMANDO DA MARINHA

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90104/2026

Processo Administrativo n° 63066.000310/2026-27
 
 
Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o(a)
COMANDO  DA  MARINHA,  CNPJ  00.394.502/0066-90,  por  meio
do(a)  Seção  de  Obtenção,  Licitações  e  Acordos  Administrativos,
sediado(a)  CRUZ CABUGA,  1200,  bairro  CENTRO,  na  cidade  de
RECIFE/PE , CEP 50040906,  realizará licitação,  para  registro  de
preços, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com
critério de julgamento Menor Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais
legislação  aplicável  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condições
estabelecidas neste Edital.
Data da Sessão Pública: 27/05/2026
Hora Inicial : 08:00
 
1. DO OBJETO
 
1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de materiais médico-
hospitalares  IV  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2.  A  licitação  será  dividida  em  140  (cento  e  quarenta)  itens,
conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de
seu interesse.
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
 
2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,
bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata
de Registro de Preços.
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
 
3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado
de  Fornecedores  -  SICAF e  no  Sistema de  Compras  do  Governo
Federal (www.gov.br/compras).
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3.2.  Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no
cadastramento  no  Sicaf  até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à  data
prevista para recebimento das propostas.
3.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas
transações  efetuadas  em  seu  nome,  assume  como  firmes  e
verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4.  É de responsabilidade do cadastrado conferir  a  exatidão dos
seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas  de  pequeno  porte,  para  as  sociedades  cooperativas
mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123
de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s)
anexo(s);

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o
objeto da licitação;

3.7.3.  empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação
legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para  receber  citação  e
responder administrativa ou judicialmente;

3.7.4.  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto
executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela
necessários;

3.7.6.  pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da
licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;

3.7.7.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.8.  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos
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termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores
à divulgação do edital,  tenha sido  condenada judicialmente,  com
trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição;
3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou
da  execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade
contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo  ou  emprego,  nos  termos  da  legislação  que  disciplina  a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado
ao  licitante  que  atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou
jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,
desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o
autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.4 e
3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação,  de  execução  da  licitação  ou  de  gestão  do  contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico.
3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes
de execução.
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e
programas  parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá  participar  pessoa  física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de
pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja  declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
 
4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO
 
4.1.  O  orçamento  estimado  da  presente  contratação  não  será  de
caráter sigiloso.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico,  a  proposta  com  o  preço,  conforme  o  critério  de
julgamento  adotado  neste  Edital,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em
campo próprio do sistema, que:

5.3.1.  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no
edital  e  seus  anexos,  bem como de  que  a  proposta  apresentada
compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas  convenções coletivas  de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2.  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,
perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

5.4.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o
produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional  beneficiado
por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.
5.6.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de
pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá
o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2.  nos itens em que a participação não for exclusiva para
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
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2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa.

5.7.  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado
estabelecido  nos  arts.  42  a  49  da  Lei  Complementar  nº  123,  de
2006, a pessoa jurídica:

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
5.7.2.  que  seja  filial,  sucursal,  agência  ou  representação,  no

País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
5.7.3.  de cujo capital  participe pessoa física que seja inscrita

como  empresário  ou  seja  sócia  de  outra  empresa  que  receba
tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por
cento)  do  capital  de  outra  empresa  não  beneficiada  pela  Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de
outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta
global  ultrapasse  o  limite  de  que  trata  o  inciso  II  do  art.  3º  da
referida lei;

5.7.6.  constituída  sob  a  forma  de  cooperativas,  salvo  as  de
consumo;

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
5.7.8.  que  exerça  atividade  de  banco  comercial,  de

investimentos  e  de  desenvolvimento,  de  caixa  econômica,  de
sociedade de crédito,  financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário,  de  corretora  ou  de  distribuidora  de  títulos,  valores
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil,  de
seguros  privados  e  de  capitalização  ou  de  previdência
complementar;

5.7.9.  resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra
forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido
em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com

o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e
habitualidade.

5.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que
desenvolve  programa  de  integridade,  nos  termos  do  Decreto  nº
12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de
setembro  de  2025,  para  fazer  jus  ao  benefício  do  critério  de
desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de
2021.
5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.6 ou 5.8
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e neste Edital.
5.10.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na
hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos
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de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.
5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação
da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que
ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  abertura  da  sessão
pública e da fase de envio de lances.
5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação
de propostas, após a fase de envio de lances.
5.13.  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o
licitante  poderá  parametrizar  o  seu  valor  final  mínimo ou  o  seu
percentual  de  desconto  máximo  quando  do  cadastramento  da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances  intermediários  quanto  em  relação  ao  lance  que  cobrir  a
melhor oferta; e

5.13.2.  os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,
respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de
que trata o subitem acima.

5.14.  O  valor  final  mínimo  parametrizado  no  sistema  poderá  ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação,  podendo ser  disponibilizado  estrita  e  permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.
5.16.  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela
Administração ou de sua desconexão.
5.17.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
6.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
item.

6.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

Seq Item/Grupo Periodicidade

1 REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO PARA
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO. SOLUÇÃO
REVITALIZADORA SEGURA E RÁPIDA, DE
USO PARA RECUPERAR INSTRUMENTAIS
EM AÇO INOX, ELIMINAR MANCHAS.

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

GALÃO REGISTRO DO MS/ANVISA.

2

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, EM
BOBINA PICOTADA, FUNDO RETO,
TAMANHO APROXIMADO: 40 X 60 CM.
ROLO COM 500 UNIDADES

Unitário

3
SACO PLÁSTICO ZIP LOCK N°0 COM 4CM
X 4CM PACOTE COM 100 UNIDADES

Unitário

4

SAPATILHA DESCARTÁVEL, TIPO PRÓ-PÉ,
TAMANHO ÚNICO, NÃO ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, A
BASE DE FIBRA DE RAYON OU
POLIPROPILENO GRAMATURA 40G/M2,
DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO EM TODA
A SUA VOLTA. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

5

SERINGA 60ML, SEM AGULHA. COM
BICO LUER SLIP CENTRAL,
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, ATÓXICO,
APIROGÊNICO. CILINDRO COM ESCALA
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM ANEL DE
RETENÇÃO, SILICONIZADA
INTERNAMENTE, COM ÊMBOLO COM
ANEL DE RETENÇÃO. ESTÉRIL, EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM
PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

6 SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL
SEM AGULHA, CAPACIDADE 1 ML,
ESTÉRIL, COM ESCALA DE GRADUAÇÃO
PARA 100 UI, COM AGULHA CALIBRE 13
X 0,45 MM. MATERIAL: EM
POLIPROPILENO. ATÓXICA,
APIROGÊNICA, ÍNTEGRA, CILINDRO
TRANSLÚCIDO COM ALTO GRAU DE
TRANSPARÊNCIA E INTERNAMENTE
SILICONIZADO, COM PONTA
CONECTORA TIPO LUER SLIP, EMBOLO

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

COM PISTÃO BORRACHA DESLIZANTE,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL
QUE PROMOVA BARREIRA
ANTIMICROBIANA QUE PERMITA
ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

7

SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL
SEM AGULHA, CAPACIDADE 10 ML,
ESTÉRIL, EM POLIPROPILENO, ATÓXICA,
APIROGÊNICA, ÍNTEGRA,
APRESENTANDO RIGIDEZ E
RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA
UTILIZAÇÃO, CILINDRO TRANSLÚCIDO
COM ALTO GRAU DE TRANSPARÊNCIA E
INTERNAMENTE SILICONIZADO, ESCALA
COM GRADUAÇÃO VISÍVEL DE FÁCIL
LEITURA, COM PONTA CONECTORA TIPO
LUER LOCK, EMBOLO COM PISTÃO
BORRACHA DESLIZANTE, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA ANTIMICROBIANA
QUE PERMITA ABERTURA COM TÉCNICA
ASSÉPTICA. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

8 SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL
SEM AGULHA, CAPACIDADE 20 ML,
ESTÉRIL, EM POLIPROPILENO, ATÓXICA,
APIROGÊNICA, SILICONIZADA EM TODA
SUA EXTENSÃO, SEM ESPAÇO MORTO,
ÍNTEGRA, APRESENTANDO RIGIDEZ E
RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA
UTILIZAÇÃO, CILINDRO TRANSLÚCIDO
COM ALTO GRAU DE TRANSPARÊNCIA E
INTERNAMENTE SILICONIZADO, ESCALA
COM GRADUAÇÃO VISÍVEL DE FÁCIL
LEITURA, COM PONTA CONECTORA TIPO
LUER SLIP, EMBOLO COM PISTÃO
BORRACHA DESLIZANTE,, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA ANTIMICROBIANA

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

QUE PERMITA ABERTURA COM TÉCNICA
ASSÉPTICA. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

9

SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL
SEM AGULHA, CAPACIDADE 3 ML,
ESTÉRIL, EM POLIPROPILENO, ATÓXICA,
APIROGÊNICA, ÍNTEGRA,
APRESENTANDO RIGIDEZ E
RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA
UTILIZAÇÃO CILINDRO TRANSLÚCIDO
COM ALTO GRAU DE TRANSPARÊNCIA E
INTERNAMENTE SILICONIZADO, ESCALA
COM GRADUAÇÃO VISÍVEL DE FÁCIL
LEITURA, COM PONTA CONECTORA TIPO
LUER LOCK, EMBOLO COM PISTÃO
BORRACHA DESLIZANTE, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA ANTIMICROBIANA
QUE PERMITA ABERTURA COM TÉCNICA
ASSÉPTICA. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

10 SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL
SEM AGULHA, CAPACIDADE 5 ML,
ESTÉRIL, EM POLIPROPILENO, ATÓXICA,
APIROGÊNICA, ÍNTEGRA,
APRESENTANDO RIGIDEZ E
RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA
UTILIZAÇÃO, CILINDRO TRANSLÚCIDO
COM ALTO GRAU DE TRANSPARÊNCIA E
INTERNAMENTE SILICONIZADO, ESCALA
COM GRADUAÇÃO VISÍVEL DE FÁCIL
LEITURA, COM PONTA CONECTORA TIPO
LUER LOCK, EMBOLO COM PISTÃO
BORRACHA DESLIZANTE, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA ANTIMICROBIANA
QUE PERMITA ABERTURA COM TÉCNICA
ASSÉPTICA. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

11

SERINGA PREENCHIDA COM SOLUÇÃO
SALINA, 10 ML, PRONTA PARA USO.
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE, ATÓXICO,
APIROGÊNICO, LIVRE DE PARTÍCULAS,
LATEX E CONSERVANTES. COM FUNÇÃO
ANTI-REFLUXO, DIÂMETRO
CORRESPONDENTE A UMA SERINGA
PADRÃO DE 10 ML. COM TAMPA DE
VEDAÇÃO. APLICAÇÃO: PARA USO NA
PERMEABILIZAÇÃO E SALINIZAÇÃO DE
CATETERES VENOSOS CENTRAL,
PERIFÉRICO E VENOSO CENTRAL DE
ACESSO PERIFÉRICO PICC. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONSTANDO
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA
E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

12

SERINGA PREENCHIDA COM SOLUÇÃO
SALINA, 5 ML, PRONTA PARA USO.
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE, ATÓXICO,
APIROGÊNICO, LIVRE DE PARTÍCULAS,
LATEX E CONSERVANTES. COM FUNÇÃO
ANTIREFLUXO, DIÂMETRO
CORRESPONDENTE A UMA SERINGA
PADRÃO DE 10 ML. COM TAMPA DE
VEDAÇÃO. APLICAÇÃO: PARA USO NA
PERMEABILIZAÇÃO E SALINIZAÇÃO DE
CATETERES VENOSOS CENTRAL,
PERIFÉRICO E VENOSO CENTRAL DE
ACESSO PERIFÉRICO PICC. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONSTANDO
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA
E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

13 SISTEMA DE DRENAGEM A VÁCUO, TIPO
BLAKE, COM DRENO DE 15 FR, ESTÉRIL,
EM SILICONE CANELADO
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE DRENO,
CONEXÃO EM Y, SEM AGULHA, COM
VÁLVULA ANTI-REFLUXO, RESERVATÓRIO
DE 100 ML GRADUADO A CADA 25 ML,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

EMBALADO INDIVIDUALMENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO MINISTÉRIO
DA SAÚDE.

14

SISTEMA DE DRENAGEM A VÁCUO, TIPO
BLAKE, COM DRENO DE 19 FR, ESTÉRIL,
EM SILICONE CANELADO
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE DRENO,
CONEXÃO EM Y, SEM AGULHA, COM
VÁLVULA ANTI-REFLUXO, RESERVATÓRIO
DE 100 ML GRADUADO A CADA 25 ML,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO MINISTÉRIO
DA SAÚDE.

Unitário

15

SISTEMA FECHADO PARA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL 12 FR X 36 CM. APLICAÇÃO
PARA TUBO ENDOTRAQUEAL, COM
SONDA ATRAUMÁTICA, DE PONTA
ARREDONDADA, ENVOLTA EM LUVA DE
PVC SILICONIZADO, GRADUADA EM
CENTÍMETROS E C/ MARCAÇÕES POR
CORES. VÁLVULA PARA CONTROLE DE
VÁCUO COM TRAVA E TAMPA
PROTETORA NO CONECTOR AO SISTEMA
DE VÁCUO, VIA DE INSTILAÇÃO COM
VÁLVULA ANTIRREFLUXO PRODUTO DE
USO ÚNICO. LATÉX FREE ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM
PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

16 SISTEMA FECHADO PARA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL 12 FR X 54 CM. APLICAÇÃO
PARA TUBO ENDOTRAQUEAL, COM
SONDA ATRAUMÁTICA, DE PONTA
ARREDONDADA, ENVOLTA EM LUVA DE

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

PVC SILICONIZADO, GRADUADA EM
CENTÍMETROS E C/ MARCAÇÕES POR
CORES. VÁLVULA PARA CONTROLE DE
VÁCUO COM TRAVA E TAMPA PROTETORA
NO CONECTOR AO SISTEMA DE VÁCUO,
VIA DE INSTILAÇÃO COM VÁLVULA
ANTIRREFLUXO PRODUTO DE USO
ÚNICO. LATÉX FREE ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM
PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

17

SISTEMA FECHADO PARA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL 12 FR, COM SONDA
ATRAUMÁTICA, DE PONTA
ARREDONDADA, ENVOLTA EM LUVA DE
PVC SILICONIZADO, GRADUADA EM
CENTÍMETROS E C/ MARCAÇÕES POR
CORES. VÁLVULA PARA CONTROLE DE
VÁCUO COM TRAVA E TAMPA
PROTETORA NO CONECTOR AO SISTEMA
DE VÁCUO, VIA DE INSTILAÇÃO COM
VÁLVULA ANTIRREFLUXO PRODUTO DE
USO ÚNICO. LATÉX FREE ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM
PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

18 SISTEMA FECHADO PARA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL 14 FR, COM SONDA
ATRAUMÁTICA, DE PONTA
ARREDONDADA, ENVOLTA EM LUVA DE
PVC SILICONIZADO, GRADUADA EM
CENTÍMETROS E C/ MARCAÇÕES POR
CORES. VÁLVULA PARA CONTROLE DE
VÁCUO COM TRAVA E TAMPA
PROTETORA NO CONECTOR AO SISTEMA
DE VÁCUO, VIA DE INSTILAÇÃO COM
VÁLVULA ANTIRREFLUXO PRODUTO DE
USO ÚNICO. LATÉX FREE ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM
PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

19

SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO,
COMPOSIÇÃO BÁSICA: TENSOATIVO
CATIÔNICO, NÃO-IÔNICO,
ALCALINIZANTE, ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO, TIPO USO: PROTETOR DE
SUPERFÍCIE E INIBIDOR DE CORROSÃO,
APLICAÇÃO: AUTOCLAVE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
DESENGRAXANTE ALCALINO, EBMEG,
PRESERVANTE BACTERIANA. REGISTRO
DO MS/ANVISA

Unitário

20 SOLUÇÃO PRÉ LIMPEZA DE
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO E
ENDOSCÓPIO. ESPUMA DETERGENTE
PARA PRÉ-LAVAGEM DE INSTRUMENTAIS
CIRÚRGICOS: ESPUMA DETERGENTE
MULTIENZIMÁTICA PRONTO USO,
RECOMENDADO PARA LIMPEZA DE
INSTRUMENTAIS MÉDICO-CIRÚRGICOS
DURANTE O PROCESSO DE TRANSPORTE
E ANTES DO PROCEDIMENTO DE
LIMPEZA. SUA ESPUMA NÃO DEVE
DEIXAR A MATÉRIA ORGÂNICA
RESSECAR, ALCANÇANDO E
PENETRANDO AS ÁREAS CRÍTICAS DOS
ARTIGOS MÉDICOS CIRÚRGICOS,
MANTENDO A UMIDADE. DEVE
APRESENTAR EFEITO ANTICORROSIVO
COM METAIS. FORMULAÇÃO SEM
ALDEÍDO E CLORO. COMPOSTO DE
SURFACTANTES NÃO IÔNICOS, TRÊS
ENZIMAS PROTEASE, LIPASE E AMILASE
COM COMPROVADA EFICÁCIA
DETERGENTE: DETERGENTE DO PLD
PODER DE LIMPEZA
DESENGORDURANTE,MONOPROPILENO
GLICOL, AGENTES SEQUESTRANTES E
ESTABILIZANTES, PH NEUTRO.
APRESENTAÇÃO EM FRASCO
ERGONÔMICO APROXIMADO DE 700 ML,
COM SPRAY EVITANDO AEROLIZAÇÃO DE
FINAS PARTÍCULAS. POSSUIR REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE ACORDO
COM A RDC 55/12 E LAUDO DE

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

CORROSIVIDADE APRESENTAR
.AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
CONFORME LEI 6360/76 E CERTIFICADO
DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO
PARA SANEANTES.REGISTRO DO MS /
ANVISA

21

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA
LONGA Nº 08 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE

Unitário

22

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA
LONGA Nº 10 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

23

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA
LONGA Nº 12 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

24

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA
LONGA Nº 14 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

25

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA
LONGA Nº 16 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

26

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA
LONGA Nº 18 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

27 SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA
LONGA Nº 20 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

28

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA
LONGA Nº 22 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

29

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA
LONGA Nº 24 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

30

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 10
FR, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

31

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 12
FR, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

32

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 14
FR, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

33

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 16
FR, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

34 SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 18
FR, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

35

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 20
FR, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

36

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 22
FR, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

37

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 24
FR, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

38

SONDA FOLEY TRẼS VIAS, CALIBRE 14
FR, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

39

SONDA FOLEY TRÊS VIAS, CALIBRE 16
FR, ESTERIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

40

SONDA FOLEY TRẼS VIAS, CALIBRE 18
FR, ESTERIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

41 SONDA FOLEY TRẼS VIAS, CALIBRE 20
FR, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

42

SONDA FOLEY TRẼS VIAS, CALIBRE 22
FR, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

43

SONDA FOLEY TRẼS VIAS, CALIBRE 24
FR, ESTERIL, CONFECCIONADA EM
BORRACHA 100% NATURAL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM
BALÃO, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

44 SONDA NASOENTERAL - TAMANHO: 10
FR - MATERIAL POLIURETANO BIO-
COMPATÍVEL, APROPRIADA PARA
UTILIZAÇÃO GÁSTRICA, DUODENAL OU
JEJUNAL, OGIVA FLEXÍVEL DE
POLIURETANO QUE PERMITE O
CONTRASTE AO RAIO X 20% SULFATO DE
BÁRIO, DUAS ABERTURAS LATERAIS,
OPOSTAS NA OGIVA, MARCAS
NUMÉRICAS A CADA 10 CM, MANDRIL
DE AÇO FLEXÍVEL EM ESPIRAL QUE
PERMITE MAIOR NA INTRODUÇÃO,
TAMPA SEGURANÇA PROTETORA COM
LUER, SISTEMA DE CONEXÃO FUNIL

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

UNIVERSAL. COMPRIMENTO: 120 CM

45

SONDA NASOENTERAL - TAMANHO: 12
FR - APRESENTANDO CONEXÃO EM Y
PARA CONEXÃO SIMULTÂNEA DE
MEDICAMENTOS E ALIMENTAÇÃO,
COMPATÍVEL COM SERINGAS LUER E DE
IRRIGAÇÃO, ACOMPANHADA DE FIO
GUIA FLEXÍVEL EM AÇO INOXIDÁVEL,
TAMPA COM TRAVA DE SEGURANÇA,
MATERIAL EM POLIURETANO BIO-
COMPATÍVEL, REVESTIMENTO COM
LUBRIFICANTES HIDRO-ATIVOS,
RADIOPACA E COM MARCAÇÕES DE
REFERÊNCIA, PONTA DISTAL
ARREDONDADA COM ORIFÍCIOS
LATERAIS, MEDIANO E PESO DE
TUGSTÊNIO. ESTÉRIL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO, QUE
PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA,
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE. TAMANHO:
12 FR

Unitário

46

SONDA NASOGÁSTRICA MATERIAL: PVC,
COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS,
MODELO: LEVINE, APLICAÇÃO: ORO OU
NASOGÁSTRICA, CONECTOR: CONECTOR
PADRÃO C/ TAMPA, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
COMPRIMENTO: CERCA 120 CM,
TAMANHO: LONGA, CALIBRE: Nº 6,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,

Unitário

47

SONDA NASOGÁSTRICA, MATERIAL PVC,
TIPO LEVINE LONGA, QUANTIDADE VIAS
C/ ORIFICIO LATERAL,CONECTOR C/
TAMPA PRESA AO TUBO, TAMANHO Nº 4,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓ X
ICA, ATRAUMÁ T ICA,ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL, COMPONENTE
SILICONIZADA, EMBALAGEM
EMBALAGEM INDIVIDUAL MS
IOP082304PP

Unitário

48 SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO P/
GASTROSTOMIA, MATERIAL SILICONE,
CALIBRE CERCA DE 20 FRENCH,
CONECTOR CONECTOR PADRÃO EM Y,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

CLAMP E TAMPA, COMPONENTES
SISTEMA PARA FIXAÇÃO, OUTROS
COMPONENTES DISTAL- INTRA
GÁSTRICA E PERIOSTOMAL,ADICIONAIS
CONJUNTO COMPLETO P/ VIA
ENDOSCÓPICA PERCUTÂNEA,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL

49

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO P/
GASTROSTOMIA, MATERIAL SILICONE,
CALIBRE CERCA DE 22 FRENCH,
CONECTOR CONECTOR PADRÃO EM Y,
CLAMP E TAMPA, COMPONENTES
SISTEMA PARA FIXAÇÃO, OUTROS
COMPONENTES DISTAL- INTRA
GÁSTRICA E PERIOSTOMAL,ADICIONAIS
CONJUNTO COMPLETO P/ VIA
ENDOSCÓPICA PERCUTÂNEA,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL

Unitário

50

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO P/
GASTROSTOMIA, MATERIAL SILICONE,
CALIBRE CERCA DE 24 FRENCH,
CONECTOR CONECTOR PADRÃO EM Y,
CLAMP E TAMPA, COMPONENTES PARA
FIXAÇÃO, OUTROS SISTEMA
COMPONENTES DISTAL- INTRA
GÁSTRICA E PERIOSTOMAL,ADICIONAIS
CONJUNTO COMPLETO P/ VIA
ENDOSCÓPICA PERCUTÂNEA,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL

Unitário

51

SONDA URETRAL Nº 04 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL
ATÓXICO, MALEÁVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICO, SILICONIZADO. ESTÉRIL,
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME
TERMOPLÁSTICO QUE PERMITA A
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA
E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

52 SONDA URETRAL Nº 06 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL
ATÓXICO, MALEÁVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICO, SILICONIZADO. ESTÉRIL,
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME
TERMOPLÁSTICO QUE PERMITA A
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA
E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

53

SONDA URETRAL Nº 08 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL
ATÓXICO, MALEÁVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICO, SILICONIZADO. ESTÉRIL,
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME
TERMOPLÁSTICO QUE PERMITA A
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA
E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

54

SONDA URETRAL Nº 10 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL
ATÓXICO, MALEÁVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICO, SILICONIZADO. ESTÉRIL,
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME
TERMOPLÁSTICO QUE PERMITA A
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA
E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

55

SONDA URETRAL Nº 12 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL
ATÓXICO, MALEÁVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICO, SILICONIZADO. ESTÉRIL,
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME
TERMOPLÁSTICO QUE PERMITA A
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA
E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

56 SONDA URETRAL Nº 14 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL
ATÓXICO, MALEÁVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICO, SILICONIZADO. ESTÉRIL,
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU 56 COM FILME
TERMOPLÁSTICO QUE PERMITA A
435982 ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.

57

SONDA URETRAL Nº 16 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL
ATÓXICO, MALEÁVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICO, SILICONIZADO. ESTÉRIL,
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME
TERMOPLÁSTICO QUE PERMITA A
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA
E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário

58

SWAB ÁLCOOL, EM MATERIAL NÃO
TECIDO, UMEDECIDO EM ÁLCOOL
ISOPROPÍLICO À 70%, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL NÃO
INFLAMÁVEL, EM ENVELOPE
TERMOSSELADO, LACRADO, EM
POLÍMERO PLÁSTICO COM
REVESTIMENTO ALUMINIZADO.
TAMANHO APEOXIMADO: 6,5 CM X 3 CM.
CAIXA COM 100 UNIDADES, COM
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

59

TALA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDOS,
DESENVOLVIDA PARA USO ORTOPÉDICO
E DE PRONTO ATENDIMENTO EM CASOS
DE FRATURAS, LUXAÇÕES,ENTORSES E
OUTRAS LESÕES TRAUMÁTICAS NOS
DEDOS DAS MÃOS. PRODUTO LEVE,
RESISTENTE E DE FÁCIL APLICAÇÃO
MATERIAL: ALUMÍNIO REVESTIDO C/
ESPUMA TAMANHO: CERCA DE
19MMX250MM

Unitário

60

TAMPA VEDANTE PARA SERINGAS E
EQUIPOS DURANTE O SEU TRANSPORTE
E INTERVALOS DAS ADMINISTRAÇÕES
DE MEDICAÇÕES INTERMITENTES.
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO.,
APIROGÊNICO. EMBALADA
UNITARIAMENTE

Unitário

61

TESTE PARA DETECÇÃO DE RESÍDUOS
DE SANGUE EM INSTRUMENTAIS E
SUPERFÍCIES. DE ACORDO COM A EN
ISO 15883. REGISTRO ANVISA

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

62

TIRA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO DE
GLICOSE CAPILAR; FAIXA DE MEDIÇÃO
DE 10 – 600 MG/DL; – UNIDADE. OBS: A
EMPRESA DEVERÁ FORNECER 1
APARELHO COMPATÍVEL A CADA 10
CAIXAS

Unitário

63

TOUCA CIRÚRGICA DESCARTAVEL,
EMBALAGEM C/ 100 UNIDADES,
CONFECCIONADA EM NÃO TAMANHO
ÚNICO, FORMATO ANATÔMICO,
HIPOALERGENICO, COM TOTAL
CAPACIDADE DE VENTILAÇÃO POR SER
MICRO-PERFURADO, GRAMATURA
MÍNIMA DE 30G/M2, COM ELÁSTICO EM
REPOUSO COM DIÂMETRO APROXIMADO
DE 13CM E DIÂMETRO EXTERNO DA
TOUCA COM APROXIMADAMENTE 27CM,
NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

64

TORNEIRINHA 3 VIAS, POLÍMERO COM
CONECTOR LUER LOCK / SLIP /
VALVULADO, CERCA DE 100 PSI,
ESTÉRIL, USO ÚNICO

Unitário

65

TRANSDUTOR DE PRESSÃO COM
TORNEIRA VALVULADA COMPATÍVEL
COM MONITOR MODELO FOKKUS WL80 –
WORLD LIFE MEDICAL

Unitário

66

TRANSDUTOR DE PRESSÃO
DESCARTÁVEL PARA SISTEMA LOGICAL
COM DISPOSITIVO DE INFUSÃO
CONTÍNUA COMPATÍVEL COM MONITOR
MODELO DIXTAL - DX 2020 / 2023

Unitário

67 TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 3,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,

Unitário
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EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA
SERINGAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

68

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 4,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA
ATRAUMÁTICA, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

Unitário

69

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 4,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA
ATRAUMÁTICA, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

Unitário
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70

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 5,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA
ATRAUMÁTICA, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE

Unitário

71

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 5,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA
ATRAUMÁTICA, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

Unitário

72 TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 6,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA
ATRAUMÁTICA, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA SERINGAS,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

73

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 6,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA
ATRAUMÁTICA, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

Unitário

74

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 7,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA
ATRAUMÁTICA, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

Unitário

75 TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 7,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA
SERINGAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

76

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 8,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA
ATRAUMÁTICA, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

Unitário

77 TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 8,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA
ATRAUMÁTICA, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA SERINGAS,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

78

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 9,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA
ATRAUMÁTICA, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

Unitário

79

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 9,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO
EM PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM
REBARBAS, DESCARTÁVEL, TUBO COM
LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, COM
CALIBRE E GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM
CONECTOR, BALONETE DE BAIXA
PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA
ATRAUMÁTICA, COM ENCAIXE
UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

Unitário

80 UMIDIFICADOR RESPIRATÓRIO
NARIZINHO - DESCARTÁVEL.

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

COMPLEMENTO PARA PACIENTES
TRAQUEOSTOMIZADOS ADULTOS E
PEDIÁTRICOS EM RESPIRAÇÃO
ESPONTÂNEA, QUE DE FORMA PASSIVA
AQUECE E UMIDIFICA O AR A SER
INSPIRADO PELO PACIENTE. CONTÉM
EM SUA ESTRUTURA UMA BOBINA DE
PAPEL IMPREGNADA DE CLORETO DE
CÁLCIO COMO ELEMENTO
HIGROSCÓPICO. POSSUI: PROTETOR EM
PLÁSTICO, ABERTURA COM PROTETOR
PARA ASPIRAÇÃO DE VIAS AÉREAS,
CONECTOR PARA ENTRADA DE TUBO DE
OXIGENAÇÃO, ESPAÇO MORTO DE 10 ML.
ESTÉRIL, EM EMBALAGEM RESISTENTE
E INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E/OU COM FILME
TERMOPLÁSTICO QUE PERMITA A
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA
E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

81

ETIQUETA ADESIVA PAPEL COUCHÉ, COR
BRANCA, LARGURA 1,5 CM,
COMPRIMENTO 25 MM, FORMATO
RETANGULAR, PARA USO EM
IMPRESSORA TÉRMICA, ADESIVO
ACRÍLICO ROLO COM 1000 ETIQUETAS E
GRAMATURA 60 G/M2

Unitário

82

AGULHA TIPO HUBER COM ANGULAÇÃO
DE 90 GRAUS, 20 G X 20 MM, PARA
PUNÇÃO DE CATETER IMPLANTAVEL.
UNIDADE RESERVATÓRIO DE INFUSÃO
DE LONGA DURAÇÃO, ESTÉRIL,
APIROGÊNICA, ISENTA DE ASPEREZA,
SILICONIZADO, DEVENDO
PROPORCIONAR PUNÇÃO PRECISA SEM
TRAUMATISMO DOS TECIDOS E DO
SILICONE DO RESERVATÓRIO; COM
TUBO EM PVC TRANSPARENTE DE 20 CM
+/- 2 CM, COM CLAMP E CONETOR LUER
LOCK; COM SUPORTE EM PLÁSTICO
FLEXÍVEL QUE PERMITA FIXAÇÃO
RENTE A PELE. COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA CONFORME A NR 32.

Unitário

83 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, Nº 7,0,
CONFECCIONADA EM LÁTEX, SEM
PÓ,FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO
28CM DE COMPRIMENTO, PUNHO

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO,
HIPOALÉRGICA, INVÓLUCRO INTERNO
COM IDENTIFICAÇÃO DE MÃO DIREITA E
ESQUERDA, EMBALAGEM EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E OU FILME,
TERMOPLÁSTICO, QUE PERMITA
ABERTURA ASSÉPTICA, EMBALADA AOS
PARES EM ÍNVOLUCRO INTERNO, COM
DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA
CONFORME PADRÃO HOSPITALAR. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

84

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, Nº 7,5,
CONFECCIONADA EM LÁTEX, SEM
PÓ,FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO
28CM DE COMPRIMENTO, PUNHO
AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO,
HIPOALÉRGICA, INVÓLUCRO INTERNO
COM IDENTIFICAÇÃO DE MÃO DIREITA E
ESQUERDA, EMBALAGEM EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E OU FILME,
TERMOPLÁSTICO, QUE PERMITA
ABERTURA ASSÉPTICA, EMBALADA AOS
PARES EM ÍNVOLUCRO INTERNO, COM
DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA
CONFORME PADRÃO HOSPITALAR. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

85 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, Nº 8,0,
CONFECCIONADA EM LÁTEX, SEM
PÓ,FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO
28CM DE COMPRIMENTO, PUNHO
AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO,
HIPOALÉRGICA, INVÓLUCRO INTERNO
COM IDENTIFICAÇÃO DE MÃO DIREITA E
ESQUERDA, EMBALAGEM EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E OU FILME,
TERMOPLÁSTICO, QUE PERMITA
ABERTURA ASSÉPTICA, EMBALADA AOS
PARES EM ÍNVOLUCRO INTERNO, COM
DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA
CONFORME PADRÃO HOSPITALAR. A

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

86

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO,
TEOR ALCOÓLICO 70% 70ºGL,
APRESENTAÇÃO LÍQUIDO,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL LÍMPIDO E
ISENTO DE IMPUREZAS, EMBALAGEM
DE 100 ML. NBR 599, PRODUTO COM
SELO DE REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE.

Unitário

87

ATADURA GESSADA, CONFECCIONADA
EM TECIDO 100% ALGODÃO,
IMPREGNADA UNIFORMEMENTE COM
MASSA DE BAIXA VISCOSIDADE,
COMPOSTA DE GESSO COLOIDAL,
TAMANHO 15 CM X 3M, COM
ACABAMENTO LATERAL ADEQUADO
PARA EVITAR DESFIAMENTO, NÃO
ESTÉRIL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

88

ATADURA GESSADA, CONFECCIONADA
EM TECIDO 100% ALGODÃO,
IMPREGNADA UNIFORMEMENTE COM
MASSA DE BAIXA VISCOSIDADE,
COMPOSTA DE GESSO COLOIDAL,
TAMANHO 10 CM X 3M, COM
ACABAMENTO LATERAL ADEQUADO
PARA EVITAR DESFIAMENTO, NÃO
ESTÉRIL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

89 ATADURA GESSADA, CONFECCIONADA
EM TECIDO100% ALGODÃO,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

IMPREGNADA UNIFORMEMENTE COM
MASSA DE BAIXA VISCOSIDADE,
COMPOSTA DE GESSO COLOIDAL,
TAMANHO 20 CM X 3M, COM
ACABAMENTO LATERAL ADEQUADO
PARA EVITAR DESFIAMENTO, NÃO
ESTÉRIL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE,CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO MINISTÉRIO DA
SAÚDE

90

AVENTAL DESCARTÁVEL
CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO,
GRAMATURA MÍNIMA DE 50G/M2,
BRANCO, COM MANGA LONGA, PUNHO
ANATÔMICO COM ELÁSTICO,
AMARRILHOS NA CINTURA E GOLA, NÃO
ESTÉRIL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, PACOTE
C10UNILOTE, REGISTRO OU CADASTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. DEVERA
APRESENTAR LAUDO DE BFE
EFICIÊNCIA DE FILTRACAO BACTERIANA
. DEVERA ATENDER NBR 1604-2014.

Unitário

91

BOLSA COLETORA DESCARTÁVEL,
SISTEMA FECHADO PARA
ARMAZENAGEM E DESCARTE DE
PEQUENOS VOLUMES DE SECREÇÃO ATÉ
1 L, EM FORMATO DE SACOLA,
DOBRÁVEL, CONFECCIONADA EM
POLIETILENO, COM VÁLVULA
UNIDIRECIONAL FLUXO ÚNICO E
VÁLVULA ANTI- TRANSBORDAMENTO,
QUE IMPEDE O RETORNO DA SECREÇÃO
PARA A REDE DE VÁCUO, ACOMPANHADA
DE EXTENSÃO ESTÉRIL EM PVC
DESCARTÁVEL DE 2 METROS COM
OBLITERADOR E SACO DE LIXO
INFECTANTE VERMELHO PARA A
SEGREGAÇÃO E TRANSPORTE DE BOLSA

Unitário

92 BOLSA DE COLOSTOMIA - SISTEMA PARA
USO EMESTOMA INTESTINAL

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

APRESENTAÇÃO EM KIT 2 PEÇAS
DRENÁVEL, TRANSPARENTE, COM PLACA
PLANA DE DUPLA CAMADA ADESIVA
COMPOSTA DE HIDROCOLÓIDE E
PECTINA. BOLSA COMPOSTA POR
PLÁSTICO MACIO, SILENCIOSO E
APROVA DE ODOR À BASE DE
DICLORETO DE POLIVINILA, EVA E
POLIETILENO. REVESTIMENTO DE
MATERIAL MACIO A BASE DE
POLIÉSTER, TELA PROTETORA DE
TECIDO NÃO TECIDO E
HIPOALERGÊNICO, RECORTÁVEL DE
10MMATÉ 65MM, ATÉ 70 MM. DOTADO
DE CARVÃO ATIVADO E FILTRO ANTI
ODOR, SEM ADESIVO MICROPOROSO.
CLAMP INTEGRADO DE FECHAMENTO
INDIVIDUAL. APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ ATENDER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE,REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

93

CANULA DE GUEDEL Nº 00, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM
BOA FLEXIBILIDADE E CURVATURA
ADEQUADA, COM ORIFÍCIO CENTRAL,
COM NUMERAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL,
BORDA DE SEGURANÇA, RESISTENTE A
DESINFECÇÃO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

94 CANULA DE GUEDEL Nº 01, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM
BOA FLEXIBILIDADE E CURVATURA
ADEQUADA, COM ORIFÍCIO CENTRAL,
COM NUMERAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL,
BORDA DE SEGURANÇA, RESISTENTE A
DESINFECÇÃO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

95

CANULA DE GUEDEL Nº 02, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM
BOA FLEXIBILIDADE E CURVATURA
ADEQUADA, COM ORIFÍCIO CENTRAL,
COM NUMERAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL,
BORDA DE SEGURANÇA, RESISTENTE A
DESINFECÇÃO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

96

CANULA DE GUEDEL Nº 03, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM
BOA FLEXIBILIDADE E CURVATURA
ADEQUADA, COM ORIFÍCIO CENTRAL,
COM NUMERAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL,
BORDA DE SEGURANÇA, RESISTENTE A
DESINFECÇÃO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

97

CANULA DE GUEDEL Nº 04, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM
BOA FLEXIBILIDADE E CURVATURA
ADEQUADA, COM ORIFÍCIO CENTRAL,
COM NUMERAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL,
BORDA DE SEGURANÇA, RESISTENTE A
DESINFECÇÃO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

98 CANULA DE GUEDEL Nº 05, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM
BOA FLEXIBILIDADE E CURVATURA
ADEQUADA, COM ORIFÍCIO CENTRAL,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

COM NUMERAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL,
BORDA DE SEGURANÇA, RESISTENTE A
DESINFECÇÃO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

99

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM
PVC, CALIBRE 10,0MM, COM BALÃO,
ESTÉRIL, TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA
RADIOPACA, HASTE DE FIXAÇÃO MACIA
COM IMPRESSÃO DO NÚMERO EM
LOCAL VISÍVEL E FITA DE FIXAÇÃO,
CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL,
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA,
GUARNIÇÃO DE INSUFLAÇÃO
UNIVERSAL PARA SERINGAS, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE,CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

100 CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM
PVC, CALIBRE 5,0MM, COM BALÃO,
ESTÉRIL, TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA
RADIOPACA, HASTE DE FIXAÇÃO MACIA
COM IMPRESSÃO DO NÚMERO EM
LOCAL VISÍVEL E FITA DE FIXAÇÃO,
CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL,
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA,
GUARNIÇÃO DE INSUFLAÇÃO
UNIVERSAL PARA SERINGAS, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

101

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM
PVC, CALIBRE 6,0MM, COM BALÃO,
ESTÉRIL, TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA
RADIOPACA, HASTE DE FIXAÇÃO MACIA
COM IMPRESSÃO DO NÚMERO EM
LOCAL VISÍVEL E FITA DE FIXAÇÃO,
CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL,
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA,
GUARNIÇÃO DE INSUFLAÇÃO
UNIVERSAL PARA SERINGAS, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO
OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

102 CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM
PVC, CALIBRE 6,5 MM, COM BALÃO,
ESTÉRIL, TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA
RADIOPACA, HASTE DE FIXAÇÃO MACIA
COM IMPRESSÃO DO NÚMERO EM
LOCAL VISÍVEL E FITA DE FIXAÇÃO,
CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL,
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA,
GUARNIÇÃO DE INSUFLAÇÃO
UNIVERSAL PARA SERINGAS, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

103

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM
PVC, CALIBRE 7,0MM, COM BALÃO,
ESTÉRIL, TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA
RADIOPACA, HASTE DE FIXAÇÃO MACIA
COM IMPRESSÃO DO NÚMERO EM
LOCAL VISÍVEL E FITA DE FIXAÇÃO,
CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL,
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA,
GUARNIÇÃO DE INSUFLAÇÃO
UNIVERSAL PARA SERINGAS, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

104

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM
PVC, CALIBRE 7,5MM, COM BALÃO,
ESTÉRIL, TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA
RADIOPACA, HASTE DE FIXAÇÃO MACIA
COM IMPRESSÃO DO NÚMERO EM
LOCAL VISÍVEL E FITA DE FIXAÇÃO,
CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL,
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA,
GUARNIÇÃO DE INSUFLAÇÃO
UNIVERSAL PARA SERINGAS, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

105

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM
PVC, CALIBRE 8,0MM, COM BALÃO,
ESTÉRIL, TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA
RADIOPACA, HASTE DE FIXAÇÃO MACIA
COM IMPRESSÃO DO NÚMERO EM
LOCAL VISÍVEL E FITA DE FIXAÇÃO,
CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL,
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA,
GUARNIÇÃO DE
INSUFLAÇÃO51UNIVERSAL PARA 105
SERINGAS, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM 255101 PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME
TRANSPARENTE. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

106

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM
PVC, CALIBRE 8,5 MM, COM BALÃO,
ESTÉRIL, TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA
RADIOPACA, HASTE DE FIXAÇÃO MACIA
COM IMPRESSÃO DO NÚMERO EM
LOCAL VISÍVEL E FITA DE FIXAÇÃO,
CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL,
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA,
GUARNIÇÃO DE INSUFLAÇÃO
UNIVERSAL PARA SERINGAS, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE,CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

107 CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM
PVC, CALIBRE 9,0MM, COM BALÃO,
ESTÉRIL, TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

RADIOPACA, HASTE DE FIXAÇÃO MACIA
COM IMPRESSÃO DO NÚMERO EM
LOCAL VISÍVEL E FITA DE FIXAÇÃO,
CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL,
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA,
GUARNIÇÃO DE INSUFLAÇÃO
UNIVERSAL PARA SERINGAS, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

108

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM
PVC, CALIBRE 9,5MM, COM BALÃO,
ESTÉRIL, TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA
RADIOPACA, HASTE DE FIXAÇÃO MACIA
COM IMPRESSÃO DO NÚMERO EM
LOCAL VISÍVEL E FITA DE FIXAÇÃO,
CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL,
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA,
GUARNIÇÃO DE INSUFLAÇÃO
UNIVERSAL PARA SERINGAS, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE,
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

109 CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
MATERIAL: PVC ATÓXICO FLEXÍVEL ,
TIPO EMBALAGEM: ESTÉRIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL , ESPESSURA:
N° 20, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS
DISTAIS LATERALIZADOS, TIPO USO:

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

DESCARTÁVEL

110

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
MATERIAL: PVC ATÓXICO FLEXÍVEL ,
TIPO EMBALAGEM: ESTÉRIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESPESSURA:
Nº 18, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS
DISTAIS LATERALIZADOS, TIPO USO:
DESCARTÁVEL

Unitário

111

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
MATERIAL: PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO
EMBALAGEM: ESTÉRIL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, TIPO LUBRIFICAÇÃO:
SILICONIZADA, ESPESSURA: Nº 8,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS
LATERALIZADOS, TIPO USO:
DESCARTÁVEL, ACESSÓRIOS: COM
VÁLVULA INTERMITENTE,

Unitário

112

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL,
MATERIAL: PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO
EMBALAGEM: ESTÉRIL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, ESPESSURA: Nº 24,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS
LATERALIZADOS, TIPO USO:
DESCARTÁVEL,

Unitário

113

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL,
MATERIAL:PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO
USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PONTA ATRAUMÁTICA,
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS,
TIPO EMBALAGEM: ESTÉRIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESPESSURA:
Nº 22, TIPO LUBRIFICAÇÃO:
SILICONIZADA, ACESSÓRIOS: COM
VÁLVULA INTERMITENTE

Unitário

114 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
CALIBRE N° 04 FR, SILICONIZADA,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, COM
ORIFÍCIOS ADEQUADOS, CONECTOR
UNIVERSAL, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, PARA ASPIRAÇÃO DE
SECREÇÕES VISCOSAS E FLUIDOS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM
ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

115

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
CALIBRE N° 06 FR, SILICONIZADA,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, COM
ORIFÍCIOS ADEQUADOS, CONECTOR
UNIVERSAL, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, PARA ASPIRAÇÃO DE
SECREÇÕES VISCOSAS E FLUIDOS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM
ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE

Unitário

116

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
CALIBRE N° 08 FR, SILICONIZADA,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, COM
ORIFÍCIOS ADEQUADOS, CONECTOR
UNIVERSAL, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, PARA ASPIRAÇÃO DE
SECREÇÕES VISCOSAS E FLUIDOS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM
ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

117

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
CALIBRE N° 10 FR, SILICONIZADA,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, COM
ORIFÍCIOS ADEQUADOS, CONECTOR
UNIVERSAL, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, PARA ASPIRAÇÃO DE
SECREÇÕES VISCOSAS E FLUIDOS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM
ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

118

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
CALIBRE N° 12 FR, SILICONIZADA,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, COM
ORIFÍCIOS ADEQUADOS, CONECTOR
UNIVERSAL, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, PARA ASPIRAÇÃO DE
SECREÇÕES VISCOSAS E FLUIDOS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM
ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

119

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
CALIBRE N° 14 FR, SILICONIZADA,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, COM
ORIFÍCIOS ADEQUADOS, CONECTOR
UNIVERSAL, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, PARA ASPIRAÇÃO DE
SECREÇÕES VISCOSAS E FLUIDOS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM
ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

120

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
CALIBRE N° 16 FR, SILICONIZADA,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, COM
ORIFÍCIOS ADEQUADOS, CONECTOR
UNIVERSAL, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, PARA ASPIRAÇÃO DE
SECREÇÕES VISCOSAS E FLUIDOS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM
ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

121 CATETER PARA OXIGENOTERAPIA
PEDIÁTRICO TIPO ÓCULOS, ESTÉRIL,
CONFECCIONADO EM PVC, ATÓXICO,
APIROGÊNICO, ANATÔMICO, FLEXÍVEL,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

COM SUSTENTAÇÃO NO PAVILHÃO
AURICULAR, CIRCUITOS DE TUBOS COM
INTRODUTOR NASAL ANATÔMICO,
INDICADO PARA OXIGENOTERAPIA,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

122

CATETER VENOSO PERIFÉRICO
INTEGRADO COM SISTEMA FECHADO
PARA PASSAGEM DE FLUIDOS. CALIBRE
20 G. MATERIAL: BIOMATERIAL
POLIURETANOFLEXI-VEL DESCARTÁVEL
ATÓXICO, COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA TÉCNICA PASSIVA, COM
ASAS QUE PERMITEM SUA FIXAÇÃO,
CONECTOR PROXIMAL LUERLOK COM
EXTENSOR DUPLA VIA DE ALTA PRESSÃO
EMY E DOIS CONECTORES LUER-LOCK
TRANSPARENTES QUE DISPENSAM O
USO DE AGULHAS. 1TUBO
TRANSPARENTE E RADIOPACO, COM
DISPOSITIVO QUE PERMITE A
VISUALIZAÇÃO IMEDIATA DO REFLUXO
SANGUÍNEO. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
ABERTURA ASSEPTICA, APRESENTAÇÃO
CONFORME LEI79094/77 COMBINADO
COM O ART. 8078/90. ESTÉRIL AOXIDO
DE ETILENO. EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO
NO MS. ROTULADO RESPEITANDO O
DECRETO LEI 79094/77 ART. 31 L.
8078/90PORT. CONJ. N 1 DE 23/1/96-M.
SAÚDE.

Unitário

123 CATETER VENOSO PERIFÉRICO
INTEGRADO COM SISTEMA FECHADO
PARA PASSAGEM DE FLUIDOS. CALIBRE
22 G. MATERIAL: BIOMATERIAL
POLIURETANOFLEXIVEL DESCARTÁVEL
ATÓXICO, COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA TÉCNICA PASSIVA, COM
ASAS QUE PERMITEM SUA FIXAÇÃO,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

CONECTOR PROXIMAL LUERLOK COM
EXTENSOR DUPLA VIA DE ALTA PRESSÃO
EMY E DOIS CONECTORES LUER-LOCK
TRANSPARENTES QUE DISPENSAM O
USO DE AGULHAS. TUBO
TRANSPARENTE E RADIOPACO, COM
DISPOSITIVO QUE PERMITE A
VISUALIZAÇÃO IMEDIATA DO REFLUXO
SANGUINEO. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
ABERTURA ASSEPTICA, APRESENTAÇÃO
CONFORME LEI

124

CATETER VENOSO PERIFÉRICO
INTEGRADO COM SISTEMA FECHADO
PARA PASSAGEM DE FLUIDOS. CALIBRE
24 G. MATERIAL: BIOMATERIAL
POLIURETANO FLEXÍVEL DESCARTÁVEL
ATÓXICO, COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA TÉCNICA PASSIVA, COM
ASAS QUE PERMITEM SUA FIXAÇÃO,
CONECTOR PROXIMAL LUER LOK COM
EXTENSOR DUPLA VIA DE ALTA PRESSÃO
EM Y E DOIS CONECTORES LUER-LOCK
TRANSPARENTES QUE DISPENSAM O
USO DE AGULHAS. TUBO
TRANSPARENTE E RADIOPACO, COM
DISPOSITIVO QUE PERMITE A
VISUALIZAÇÃO IMEDIATA DO REFLUXO
SANGUÍNEO. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
ABERTURA ASSEPTICA, APRESENTAÇÃO
CONFORME LEI 79094/77 COMBINADO
COM O ART. 8078/90. ESTÉRIL A OXIDO
DE ETILENO. EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO
NO MS. ROTULADO RESPEITANDO O
DECRETO LEI 79094/77 ART. 31 L.
8078/90 PORT. CONJ. N 1 DE 23/1/96-M.
SAUDE.

Unitário

125

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE MATERIAL: POLIPROPILENO ,
CAPACIDADE TOTAL: 3L, TIPO USO:
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO ,
ACESSÓRIOS: ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA

Unitário

126 COLETOR PARA MATERIAL
PERFUROCORTANTE, CAPACIDADE DE 13
LITROS, NÃO ESTÉRIL, EM MATERIAL

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

RESISTENTE PAPELÃO A
PERFURAÇÕES,CINTA INTERNA DE
PAPELÃO RÍGIDO NAS LATERAIS
EFUNDO, BANDEJA INTERNA, SACO
PLÁSTICO PARA REVESTIMENTO,
SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO
PRÁTICO E SEGURO AO MANUSEIO, EM
FORMATO RETANGULAR, ALÇA DUPLA
PARA TRANSPORTE, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO.
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

127

COLETOR PARA MATERIAL
PERFUROCORTANTE, CAPACIDADE DE 20
LITROS, NÃO ESTÉRIL, EM MATERIAL
RESISTENTE PAPELÃO A
PERFURAÇÕES,CINTA INTERNA DE
PAPELÃO RÍGIDO NAS LATERAIS
EFUNDO, BANDEJA INTERNA, SACO
PLÁSTICO PARA REVESTIMENTO,
SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO
PRÁTICO E SEGURO AO MANUSEIO, EM
FORMATO RETANGULAR, ALÇA DUPLA
PARA TRANSPORTE, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO.
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

128

CÂMARA RETRÁTIL MATERIAL: PVC
ATÓXICO , TIPO: SANFONADA, SISTEMA
DE MOLA , APLICAÇÃO:
AEROSSOLTERAPIA , TIPO USO:
DESCARTÁVEL , TAMANHO: ADULTO ,
USO: CONECTOR UNIVERSAL ,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL

Unitário

129 CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO
ADULTO, USO INDIVIDUAL, DE PVC,
COMPOSTO POR COPO RÍGIDO,
TRANSPARENTE, GRADUADO, COM
TAMPA, VOLUME CERCA DE 10ML,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

MÁSCARA PLÁSTICA DESCARTÁVEL COM
ELÁSTICO, MACIA, ATOXICA E
ANATOMICA,DESMONTAVEL, EXTENSOR
CERCA DE 1,5M COM CONECTOR POR
ROSCA VERDE ADAPTÁVEL EM LINHA DE
OXIGÊNIO, NÃO ESTÉRIL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE,REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

130

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO
PEDIÁTRICO, USO INDIVIDUAL, DE PVC,
COMPOSTO POR COPO RÍGIDO,
TRANSPARENTE, GRADUADO, COM
TAMPA, VOLUME CERCA DE 10ML,
MÁSCARA PLÁSTICA DESCARTÁVEL COM
ELÁSTICO, MACIA, ATOXICA E
ANATOMICA, DESMONTAVEL, EXTENSOR
CERCA DE 1,5M COM CONECTOR POR
ROSCA VERDE ADAPTÁVEL EM LINHA DE
OXIGÊNIO, NÃO ESTÉRIL. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

131 DETERGENTE E DESINFETANTE
HOSPITALAR, SOLUÇÃO PRONTA PARA
USO, FRASCO DE 750ML, PARA
SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
MÉDICOS NÃO CRÍTICOS,COM DUPLA
FUNÇÃO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO,
PH NEUTRO, INODORO, SEM SOLVENTE,
SEM ÁLCOOL, SEM NECESSIDADE DE
ENXAGUE PARA SUPERFÍCIES,
COMPOSTO POR QUATERNÁRIO DE
AMÔNIO QUARTA OU QUINTA GERAÇÃO
NO TEOR MÁXIMO 0,2%, CLORIDRATO
DEPOLIHEXAMETILENO BIGUANIDA
PHMB NO TEOR MÁXIMO DE
0,1%,TENSOATIVOS, SEQUESTRANTE
EDTA, REGULADOR DE PH E ÁGUA
PURIFICADA, COM AÇÃO BACTERICIDA
COMPROVADA POR LAUDOS ANVISA NA
PRESENÇA DE MATÉRIA ORGÂNICA PARA
OSSEGUINTE MICRORGANISMOS:
PSEUDOMONAS AUREGINOSA,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

SALMONELLA CHOLERAESUIS,
STAPHYLOCOCCUS AUREUS,
KLEBSIELLA
PNEUMONIAECARBAPENEMASE
KPC,ESCHERICHIA COLI
EACINETOBACTER BAUMANI. AÇÃO
VIRUCIDA NA PRESENÇA DE MATÉRIA
ORGÂNICA PARA H1N1REALIZADO POR
LABORATÓRIO REBLAS OU
INTERNACIONAL INDEPENDENTE.
LAUDOS DE AÇÃO FUNGICIDA PARA
TRICHOPHYTONMENTAGROPHYTES E
CANDIDA ALBICANS. O PRODUTO DEVE
APRESENTAR LAUDO DE EFICÁCIA PARA
CLOSTRIDIUM DIFFICILE,LAUDO DE
EFICÁCIA PARAMYCOBACTERIUM
SMEGMATIS, LAUDO DE PH PURO E
LAUDO DE AÇÃO RESIDUAL COM NO
MÍNIMO5 DIAS DE AÇÃO RESIDUAL.
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA
A INTEGRIDADE DO PRODUTO,
ACONDICIONADO EM FRASCO
BORRIFADOR COM CONTEÚDO MÍNIMO
DE 740 ML COM VÁLVULA SPRAY
GERADORA DE ESPUMA. O PRODUTO
DEVE ESTAR REGISTRADO NA AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
DEVE TER LAUDO DE NÃO TOXIDADE
INALATÓRIA, NÃO IRRITANTE DÉRMICO
E NÃO IRRITANTE OCULAR, LAUDO DE
NÃO CORROSIVIDADE PARA VÁRIOS
MATERIAIS, LAUDO DE NÃO CORROSIVO
PARA TELAS E A EMPRESA DEVE
POSSUIR CERTIFICADO DE BOAS
PRÁTICAS E FABRICAÇÃO.

132

DIGLICONATO DE CLOREXIDINA
CONCENTRAÇÃO 0,2%, SOLUÇÃO
AQUOSA. APLICAÇÃO SOLUÇÃO TÓPICA.
FRASCO CONTENDO 100ML

Unitário

133

DISPOSITIVO P/ ANESTESIA REGIONAL
AGULHA RAQUIDIANA, DESCARTÁVEL E
ESTÉRIL, COM BISEL TIPO QUINCKE,
CALIBRE 25G X 4 3 3/4. PARA OBESO.
CANHÃO ANATÔMICO, TRANSPARENTE,
MANDRIL CODIFICADO POR COR.
ESTÉRIL, EMBALAGEM QUE PERMITA
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA
E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

134

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA MASCULINO, EM LÁTEX
NATURAL, FLEXÍVEL, ELÁSTICO,
ANATÔMICO, HIPOALERGÊNICO,
RESISTENTE À URINA E AO CALOR.
ADERENTE, EXTREMIDADE DISTAL COM
REFORÇO NO FUNIL PARA CONEXÃO
ADEQUADA AO COLETOR DE URINA,
COM TUBO EXTENSOR À BASE DE PVC
DE NO MÍNIMO 1,00 M, COM FITA
ADESIVA PARA FIXAÇÃO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM INVÓLUCRO PLÁSTICO,
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA E REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE.

Unitário

135

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA, MODELO: MASCULINO, TIPO:
PRESERVATIVO C/ ABERTURA P/
DRENAGEM, MATERIAL: LÁTEX
NATURAL, DIÂMETRO: CERCA DE 50 MM,
COMPONENTE: C/ EXTENSOR PVC,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.

Unitário

136

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO
INTRAVENOSA PERIFÉRICA ESCALPE
ESTÉRIL, CONSTITUÍDO DE CÂNULA,
ASA, TUBO, CONECTOR FÊMEA,
PROTETOR DE CÂNULA E TAMPA,
CALIBRE 19 G, TUBO EXTENSOR DE
MATERIAL FLEXÍVEL, ATÓXICO E
TRANSPARENTE DE ATÉ 30CM DE
COMPRIMENTO, COM AGULHA
SILICONIZADA, BISEL BI-ANGULADO E
TRIFACETADO, COM 136 437164
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA
MICROBIANA E ABERTURA COM
TÉCNICA ASSÉPTICA. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, IDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

Unitário

137 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO
INTRAVENOSA PERIFÉRICA ESCALPE
ESTÉRIL, CONSTITUÍDO DE CÂNULA,
ASA, TUBO, CONECTOR FÊMEA,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

PROTETOR DE CÂNULA E TAMPA,
CALIBRE 19 G, TUBO EXTENSOR DE
MATERIAL FLEXÍVEL, ATÓXICO E
TRANSPARENTE DE ATÉ 30CM DE
COMPRIMENTO, COM AGULHA
SILICONIZADA, BISEL BI-ANGULADO E
TRIFACETADO, COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, IDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

138

EQUIPO MICROGOTAS COM CÂMARA
GRADUADA BURETACOM CAPACIDADE
IGUAL OU ACIMA DE 150ML COM
ESCALA DE1 EM 1ML, INJETOR NA
CÂMARA COM BORRACHA
CICATRIZANTE,FILTRO DE ENTRADA DE
ARHIDRÓFOBO, ALÇA DE SUSTENTAÇÃO
DA CÂMARA,CÂMARA DE GOTEJAMENTO
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE,
GOTEJADOR, PONTA
PERFURANTE,PROTETOR DA PONTA
PERFURANTE, PINÇA CORTA-FLUXO,
TUBO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, PINÇA
ROLETE, CONECTOR TIPO LUER,
PROTETOR DO CONECTOR,
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unitário

139 EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE
HEMODERIVADOS - COMPOSTO POR
PONTA PERFURANTE EM UM
AEXTREMIDADE, PADRÃO ISO COM
TAMPA PROTETORA, E NA OUTRA
CONEXÃO LUER LOCK, CÂMARA DUPLA
DE GOTEJAMENTO TRANSPARENTE E
FLEXÍVEL,FILTRO TRANSPARENTE DE
PARTÍCULAS ATÉ 200 MICRONS,

Unitário



Seq Item/Grupo Periodicidade

REGULADOR DE FLUXO TIPO ROLETE,
TUBO EXTENSOR EM PVC
TRANSPARENTE. ESTÉRIL, ATÓXICO,
APIROGÊNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO QUE
PERMITA ABERTURA
ASSÉPTICA,CONTENDO EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE. EM
CONFORMIDADE COM A ABNT NBR14168

140

EQUIPO PARA IRRIGAÇÃO 2 VIAS ,
MATERIAL PVC CRISTAL, COMPRIMENTO
MÍNIMO 220 CM, COM PONTA
PERFURANTE, COM TAMPA, COM PINÇA
REGULADORA DE FLUXO, CORTA FLUXO
EM TODAS VIAS ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
COM ABERTURA EM PÉTALA,
CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE.

Unitário

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam
o licitante.

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto para contratação.

6.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos
operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da empresa nos
últimos doze meses.

6.5.1.  No  regime  de  incidência  não-cumulativa  de  PIS  e
COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média das
alíquotas  efetivamente  recolhidas  pela  empresa,  comprovada,  a
qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da
Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos
últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou
por outro meio hábil.



6.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na
planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno
Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples
Nacional.
6.8.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com
o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico,  assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando
requerido, sua substituição.
6.9.  O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas;
6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no
Termo de Referência/Projeto Básico;
6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar
a  responsabilização  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  e,  após  o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato
cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso
verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.
 
7.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.
7.2.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os
documentos  de  habilitação,  quando  for  o  caso,  anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de
mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo
imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que
incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

1

REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO PARA
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO. SOLUÇÃO
REVITALIZADORA SEGURA E RÁPIDA, DE USO
PARA RECUPERAR INSTRUMENTAIS EM AÇO
INOX, ELIMINAR MANCHAS. GALÃO
REGISTRO DO MS/ANVISA.

R$ 0,01

2

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, EM BOBINA
PICOTADA, FUNDO RETO, TAMANHO
APROXIMADO: 40 X 60 CM. ROLO COM 500
UNIDADES

R$ 0,01

3
SACO PLÁSTICO ZIP LOCK N°0 COM 4CM X
4CM PACOTE COM 100 UNIDADES

R$ 0,01

4

SAPATILHA DESCARTÁVEL, TIPO PRÓ-PÉ,
TAMANHO ÚNICO, NÃO ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, A BASE
DE FIBRA DE RAYON OU POLIPROPILENO
GRAMATURA 40G/M2, DESCARTÁVEL, COM
ELÁSTICO EM TODA A SUA VOLTA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

5

SERINGA 60ML, SEM AGULHA. COM BICO
LUER SLIP CENTRAL, CONFECCIONADA EM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO,
APIROGÊNICO. CILINDRO COM ESCALA DE
GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM ANEL DE
RETENÇÃO, SILICONIZADA INTERNAMENTE,
COM ÊMBOLO COM ANEL DE RETENÇÃO.
ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM
PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

6 SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL SEM
AGULHA, CAPACIDADE 1 ML, ESTÉRIL, COM
ESCALA DE GRADUAÇÃO PARA 100 UI, COM
AGULHA CALIBRE 13 X 0,45 MM. MATERIAL:

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

EM POLIPROPILENO. ATÓXICA, APIROGÊNICA,
ÍNTEGRA, CILINDRO TRANSLÚCIDO COM
ALTO GRAU DE TRANSPARÊNCIA E
INTERNAMENTE SILICONIZADO, COM PONTA
CONECTORA TIPO LUER SLIP, EMBOLO COM
PISTÃO BORRACHA DESLIZANTE,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA ANTIMICROBIANA QUE
PERMITA ABERTURA COM TÉCNICA
ASSÉPTICA. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

7

SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL SEM
AGULHA, CAPACIDADE 10 ML, ESTÉRIL, EM
POLIPROPILENO, ATÓXICA, APIROGÊNICA,
ÍNTEGRA, APRESENTANDO RIGIDEZ E
RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA
UTILIZAÇÃO, CILINDRO TRANSLÚCIDO COM
ALTO GRAU DE TRANSPARÊNCIA E
INTERNAMENTE SILICONIZADO, ESCALA
COM GRADUAÇÃO VISÍVEL DE FÁCIL
LEITURA, COM PONTA CONECTORA TIPO
LUER LOCK, EMBOLO COM PISTÃO
BORRACHA DESLIZANTE, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA
BARREIRA ANTIMICROBIANA QUE PERMITA
ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

8 SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL SEM
AGULHA, CAPACIDADE 20 ML, ESTÉRIL, EM
POLIPROPILENO, ATÓXICA, APIROGÊNICA,
SILICONIZADA EM TODA SUA EXTENSÃO,
SEM ESPAÇO MORTO, ÍNTEGRA,
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTÊNCIA
MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO, CILINDRO
TRANSLÚCIDO COM ALTO GRAU DE
TRANSPARÊNCIA E INTERNAMENTE
SILICONIZADO, ESCALA COM GRADUAÇÃO
VISÍVEL DE FÁCIL LEITURA, COM PONTA
CONECTORA TIPO LUER SLIP, EMBOLO COM
PISTÃO BORRACHA DESLIZANTE,,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

PROMOVA BARREIRA ANTIMICROBIANA QUE
PERMITA ABERTURA COM TÉCNICA
ASSÉPTICA. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

9

SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL SEM
AGULHA, CAPACIDADE 3 ML, ESTÉRIL, EM
POLIPROPILENO, ATÓXICA, APIROGÊNICA,
ÍNTEGRA, APRESENTANDO RIGIDEZ E
RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA
UTILIZAÇÃO CILINDRO TRANSLÚCIDO COM
ALTO GRAU DE TRANSPARÊNCIA E
INTERNAMENTE SILICONIZADO, ESCALA
COM GRADUAÇÃO VISÍVEL DE FÁCIL
LEITURA, COM PONTA CONECTORA TIPO
LUER LOCK, EMBOLO COM PISTÃO
BORRACHA DESLIZANTE, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA
BARREIRA ANTIMICROBIANA QUE PERMITA
ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

10

SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL SEM
AGULHA, CAPACIDADE 5 ML, ESTÉRIL, EM
POLIPROPILENO, ATÓXICA, APIROGÊNICA,
ÍNTEGRA, APRESENTANDO RIGIDEZ E
RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA
UTILIZAÇÃO, CILINDRO TRANSLÚCIDO COM
ALTO GRAU DE TRANSPARÊNCIA E
INTERNAMENTE SILICONIZADO, ESCALA
COM GRADUAÇÃO VISÍVEL DE FÁCIL
LEITURA, COM PONTA CONECTORA TIPO
LUER LOCK, EMBOLO COM PISTÃO
BORRACHA DESLIZANTE, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA
BARREIRA ANTIMICROBIANA QUE PERMITA
ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

11

SERINGA PREENCHIDA COM SOLUÇÃO
SALINA, 10 ML, PRONTA PARA USO.
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO,
LIVRE DE PARTÍCULAS, LATEX E
CONSERVANTES. COM FUNÇÃO ANTI-
REFLUXO, DIÂMETRO CORRESPONDENTE A
UMA SERINGA PADRÃO DE 10 ML. COM
TAMPA DE VEDAÇÃO. APLICAÇÃO: PARA USO
NA PERMEABILIZAÇÃO E SALINIZAÇÃO DE
CATETERES VENOSOS CENTRAL, PERIFÉRICO
E VENOSO CENTRAL DE ACESSO PERIFÉRICO
PICC. EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E
TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

12

SERINGA PREENCHIDA COM SOLUÇÃO
SALINA, 5 ML, PRONTA PARA USO.
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO,
LIVRE DE PARTÍCULAS, LATEX E
CONSERVANTES. COM FUNÇÃO
ANTIREFLUXO, DIÂMETRO
CORRESPONDENTE A UMA SERINGA PADRÃO
DE 10 ML. COM TAMPA DE VEDAÇÃO.
APLICAÇÃO: PARA USO NA
PERMEABILIZAÇÃO E SALINIZAÇÃO DE
CATETERES VENOSOS CENTRAL, PERIFÉRICO
E VENOSO CENTRAL DE ACESSO PERIFÉRICO
PICC. EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E
TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

13

SISTEMA DE DRENAGEM A VÁCUO, TIPO
BLAKE, COM DRENO DE 15 FR, ESTÉRIL, EM
SILICONE CANELADO TRANSPARENTE,
COMPOSTO DE DRENO, CONEXÃO EM Y, SEM
AGULHA, COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO,
RESERVATÓRIO DE 100 ML GRADUADO A
CADA 25 ML, EMBALADO INDIVIDUALMENTE.
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

14

SISTEMA DE DRENAGEM A VÁCUO, TIPO
BLAKE, COM DRENO DE 19 FR, ESTÉRIL, EM
SILICONE CANELADO TRANSPARENTE,
COMPOSTO DE DRENO, CONEXÃO EM Y, SEM
AGULHA, COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO,
RESERVATÓRIO DE 100 ML GRADUADO A
CADA 25 ML, EMBALADO INDIVIDUALMENTE.
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

15

SISTEMA FECHADO PARA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL 12 FR X 36 CM. APLICAÇÃO PARA
TUBO ENDOTRAQUEAL, COM SONDA
ATRAUMÁTICA, DE PONTA ARREDONDADA,
ENVOLTA EM LUVA DE PVC SILICONIZADO,
GRADUADA EM CENTÍMETROS E C/
MARCAÇÕES POR CORES. VÁLVULA PARA
CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA E TAMPA
PROTETORA NO CONECTOR AO SISTEMA DE
VÁCUO, VIA DE INSTILAÇÃO COM VÁLVULA
ANTIRREFLUXO PRODUTO DE USO ÚNICO.
LATÉX FREE ESTÉRIL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU FILME TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA
EM PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO EM
ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

16

SISTEMA FECHADO PARA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL 12 FR X 54 CM. APLICAÇÃO PARA
TUBO ENDOTRAQUEAL, COM SONDA
ATRAUMÁTICA, DE PONTA ARREDONDADA,
ENVOLTA EM LUVA DE PVC SILICONIZADO,
GRADUADA EM CENTÍMETROS E C/
MARCAÇÕES POR CORES. VÁLVULA PARA
CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA E TAMPA
PROTETORA NO CONECTOR AO SISTEMA DE
VÁCUO, VIA DE INSTILAÇÃO COM VÁLVULA
ANTIRREFLUXO PRODUTO DE USO ÚNICO.
LATÉX FREE ESTÉRIL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU FILME TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA
EM PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO EM
ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

17

SISTEMA FECHADO PARA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL 12 FR, COM SONDA
ATRAUMÁTICA, DE PONTA ARREDONDADA,
ENVOLTA EM LUVA DE PVC SILICONIZADO,
GRADUADA EM CENTÍMETROS E C/
MARCAÇÕES POR CORES. VÁLVULA PARA
CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA E TAMPA
PROTETORA NO CONECTOR AO SISTEMA DE
VÁCUO, VIA DE INSTILAÇÃO COM VÁLVULA
ANTIRREFLUXO PRODUTO DE USO ÚNICO.
LATÉX FREE ESTÉRIL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU FILME TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA
EM PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO EM
ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

18 SISTEMA FECHADO PARA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL 14 FR, COM SONDA
ATRAUMÁTICA, DE PONTA ARREDONDADA,
ENVOLTA EM LUVA DE PVC SILICONIZADO,
GRADUADA EM CENTÍMETROS E C/
MARCAÇÕES POR CORES. VÁLVULA PARA
CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA E TAMPA
PROTETORA NO CONECTOR AO SISTEMA DE
VÁCUO, VIA DE INSTILAÇÃO COM VÁLVULA
ANTIRREFLUXO PRODUTO DE USO ÚNICO.
LATÉX FREE ESTÉRIL. EMBALAGEM

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU FILME TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA
EM PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO EM
ÓRGÃO COMPETENTE.

19

SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, COMPOSIÇÃO
BÁSICA: TENSOATIVO CATIÔNICO, NÃO-
IÔNICO, ALCALINIZANTE, ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO, TIPO USO: PROTETOR DE
SUPERFÍCIE E INIBIDOR DE CORROSÃO,
APLICAÇÃO: AUTOCLAVE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DESENGRAXANTE ALCALINO,
EBMEG, PRESERVANTE BACTERIANA.
REGISTRO DO MS/ANVISA

R$ 0,01

20 SOLUÇÃO PRÉ LIMPEZA DE INSTRUMENTAL
CIRÚRGICO E ENDOSCÓPIO. ESPUMA
DETERGENTE PARA PRÉ-LAVAGEM DE
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS: ESPUMA
DETERGENTE MULTIENZIMÁTICA PRONTO
USO, RECOMENDADO PARA LIMPEZA DE
INSTRUMENTAIS MÉDICO-CIRÚRGICOS
DURANTE O PROCESSO DE TRANSPORTE E
ANTES DO PROCEDIMENTO DE LIMPEZA. SUA
ESPUMA NÃO DEVE DEIXAR A MATÉRIA
ORGÂNICA RESSECAR, ALCANÇANDO E
PENETRANDO AS ÁREAS CRÍTICAS DOS
ARTIGOS MÉDICOS CIRÚRGICOS, MANTENDO
A UMIDADE. DEVE APRESENTAR EFEITO
ANTICORROSIVO COM METAIS.
FORMULAÇÃO SEM ALDEÍDO E CLORO.
COMPOSTO DE SURFACTANTES NÃO
IÔNICOS, TRÊS ENZIMAS PROTEASE, LIPASE
E AMILASE COM COMPROVADA EFICÁCIA
DETERGENTE: DETERGENTE DO PLD PODER
DE LIMPEZA
DESENGORDURANTE,MONOPROPILENO
GLICOL, AGENTES SEQUESTRANTES E
ESTABILIZANTES, PH NEUTRO.
APRESENTAÇÃO EM FRASCO ERGONÔMICO
APROXIMADO DE 700 ML, COM SPRAY
EVITANDO AEROLIZAÇÃO DE FINAS
PARTÍCULAS. POSSUIR REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE DE ACORDO COM A
RDC 55/12 E LAUDO DE CORROSIVIDADE
APRESENTAR .AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO CONFORME LEI 6360/76 E

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE
FABRICAÇÃO PARA SANEANTES.REGISTRO DO
MS /ANVISA

21

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA LONGA
Nº 08 - DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM
PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE

R$ 0,01

22

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA LONGA
Nº 10 - DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM
PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

23

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA LONGA
Nº 12 - DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM
PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

24 SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA LONGA
Nº 14 - DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM
PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

25

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA LONGA
Nº 16 - DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM
PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

26

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA LONGA
Nº 18 - DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM
PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

27

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA LONGA
Nº 20 - DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM
PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

28 SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA LONGA
Nº 22 - DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM
PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

29

SONDA ESTOMACAL NASOGÁSTRICA LONGA
Nº 24 - DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM
PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, COM
ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR
UNIVERSAL. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

30

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 10 FR,
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

31

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 12 FR,
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

32 SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 14 FR,
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

33

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 16 FR,
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

34

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 18 FR,
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

35

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 20 FR,
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

36

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 22 FR,
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

37

SONDA FOLEY DUAS VIAS, CALIBRE 24 FR,
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

38

SONDA FOLEY TRẼS VIAS, CALIBRE 14 FR,
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

39 SONDA FOLEY TRÊS VIAS, CALIBRE 16 FR,
ESTERIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

40

SONDA FOLEY TRẼS VIAS, CALIBRE 18 FR,
ESTERIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

41

SONDA FOLEY TRẼS VIAS, CALIBRE 20 FR,
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

42

SONDA FOLEY TRẼS VIAS, CALIBRE 22 FR,
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

43 SONDA FOLEY TRẼS VIAS, CALIBRE 24 FR,
ESTERIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA
100% NATURAL, SILICONIZADA,
DESCARTÁVEL, COM BALÃO, COM PONTA
DISTAL ATRAUMÁTICA, NÚMERO DO CALIBRE
EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

44

SONDA NASOENTERAL - TAMANHO: 10 FR -
MATERIAL POLIURETANO BIO-COMPATÍVEL,
APROPRIADA PARA UTILIZAÇÃO GÁSTRICA,
DUODENAL OU JEJUNAL, OGIVA FLEXÍVEL DE
POLIURETANO QUE PERMITE O CONTRASTE
AO RAIO X 20% SULFATO DE BÁRIO, DUAS
ABERTURAS LATERAIS, OPOSTAS NA OGIVA,
MARCAS NUMÉRICAS A CADA 10 CM,
MANDRIL DE AÇO FLEXÍVEL EM ESPIRAL
QUE PERMITE MAIOR NA INTRODUÇÃO,
TAMPA SEGURANÇA PROTETORA COM LUER,
SISTEMA DE CONEXÃO FUNIL UNIVERSAL.
COMPRIMENTO: 120 CM

R$ 0,01

45

SONDA NASOENTERAL - TAMANHO: 12 FR -
APRESENTANDO CONEXÃO EM Y PARA
CONEXÃO SIMULTÂNEA DE MEDICAMENTOS
E ALIMENTAÇÃO, COMPATÍVEL COM
SERINGAS LUER E DE IRRIGAÇÃO,
ACOMPANHADA DE FIO GUIA FLEXÍVEL EM
AÇO INOXIDÁVEL, TAMPA COM TRAVA DE
SEGURANÇA, MATERIAL EM POLIURETANO
BIO-COMPATÍVEL, REVESTIMENTO COM
LUBRIFICANTES HIDRO-ATIVOS, RADIOPACA
E COM MARCAÇÕES DE REFERÊNCIA, PONTA
DISTAL ARREDONDADA COM ORIFÍCIOS
LATERAIS, MEDIANO E PESO DE TUGSTÊNIO.
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME
TERMOPLÁSTICO, QUE PERMITA ABERTURA
ASSÉPTICA, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE.
TAMANHO: 12 FR

R$ 0,01

46

SONDA NASOGÁSTRICA MATERIAL: PVC,
COMPONENTES: PONTA DISTAL FECHADA, C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, MODELO: LEVINE,
APLICAÇÃO: ORO OU NASOGÁSTRICA,
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL,
COMPRIMENTO: CERCA 120 CM, TAMANHO:
LONGA, CALIBRE: Nº 6, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

47

SONDA NASOGÁSTRICA, MATERIAL PVC, TIPO
LEVINE LONGA, QUANTIDADE VIAS C/
ORIFICIO LATERAL,CONECTOR C/TAMPA
PRESA AO TUBO, TAMANHO Nº 4,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓ X ICA,
ATRAUMÁ T ICA,ESTÉRIL E DESCARTÁVEL,
COMPONENTE SILICONIZADA, EMBALAGEM
EMBALAGEM INDIVIDUAL MS IOP082304PP

R$ 0,01

48

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO P/
GASTROSTOMIA, MATERIAL SILICONE,
CALIBRE CERCA DE 20 FRENCH, CONECTOR
CONECTOR PADRÃO EM Y, CLAMP E TAMPA,
COMPONENTES SISTEMA PARA FIXAÇÃO,
OUTROS COMPONENTES DISTAL- INTRA
GÁSTRICA E PERIOSTOMAL,ADICIONAIS
CONJUNTO COMPLETO P/ VIA ENDOSCÓPICA
PERCUTÂNEA, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL

R$ 0,01

49

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO P/
GASTROSTOMIA, MATERIAL SILICONE,
CALIBRE CERCA DE 22 FRENCH, CONECTOR
CONECTOR PADRÃO EM Y, CLAMP E TAMPA,
COMPONENTES SISTEMA PARA FIXAÇÃO,
OUTROS COMPONENTES DISTAL- INTRA
GÁSTRICA E PERIOSTOMAL,ADICIONAIS
CONJUNTO COMPLETO P/ VIA ENDOSCÓPICA
PERCUTÂNEA, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL

R$ 0,01

50

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO P/
GASTROSTOMIA, MATERIAL SILICONE,
CALIBRE CERCA DE 24 FRENCH, CONECTOR
CONECTOR PADRÃO EM Y, CLAMP E TAMPA,
COMPONENTES PARA FIXAÇÃO, OUTROS
SISTEMA COMPONENTES DISTAL- INTRA
GÁSTRICA E PERIOSTOMAL,ADICIONAIS
CONJUNTO COMPLETO P/ VIA ENDOSCÓPICA
PERCUTÂNEA, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL

R$ 0,01

51 SONDA URETRAL Nº 04 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO,
SILICONIZADO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

52

SONDA URETRAL Nº 06 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO,
SILICONIZADO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

53

SONDA URETRAL Nº 08 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO,
SILICONIZADO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

54

SONDA URETRAL Nº 10 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO,
SILICONIZADO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

55

SONDA URETRAL Nº 12 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO,
SILICONIZADO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

56

SONDA URETRAL Nº 14 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO,
SILICONIZADO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU 56 COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A 435982 ABERTURA ASSÉPTICA,
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO EM
ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

57

SONDA URETRAL Nº 16 - DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO,
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO,
SILICONIZADO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/
OU COM FILME TERMOPLÁSTICO QUE
PERMITA A ABERTURA ASSÉPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

58

SWAB ÁLCOOL, EM MATERIAL NÃO TECIDO,
UMEDECIDO EM ÁLCOOL ISOPROPÍLICO À
70%, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
PAPEL NÃO INFLAMÁVEL, EM ENVELOPE
TERMOSSELADO, LACRADO, EM POLÍMERO
PLÁSTICO COM REVESTIMENTO
ALUMINIZADO. TAMANHO APEOXIMADO: 6,5
CM X 3 CM. CAIXA COM 100 UNIDADES, COM
REGISTRO OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

R$ 0,01

59

TALA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDOS,
DESENVOLVIDA PARA USO ORTOPÉDICO E DE
PRONTO ATENDIMENTO EM CASOS DE
FRATURAS, LUXAÇÕES,ENTORSES E OUTRAS
LESÕES TRAUMÁTICAS NOS DEDOS DAS
MÃOS. PRODUTO LEVE, RESISTENTE E DE
FÁCIL APLICAÇÃO MATERIAL: ALUMÍNIO
REVESTIDO C/ ESPUMA TAMANHO: CERCA DE
19MMX250MM

R$ 0,01

60

TAMPA VEDANTE PARA SERINGAS E EQUIPOS
DURANTE O SEU TRANSPORTE E
INTERVALOS DAS ADMINISTRAÇÕES DE
MEDICAÇÕES INTERMITENTES.
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO.,
APIROGÊNICO. EMBALADA UNITARIAMENTE

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

61

TESTE PARA DETECÇÃO DE RESÍDUOS DE
SANGUE EM INSTRUMENTAIS E
SUPERFÍCIES. DE ACORDO COM A EN ISO
15883. REGISTRO ANVISA

R$ 0,01

62

TIRA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO DE
GLICOSE CAPILAR; FAIXA DE MEDIÇÃO DE 10
– 600 MG/DL; – UNIDADE. OBS: A EMPRESA
DEVERÁ FORNECER 1 APARELHO
COMPATÍVEL A CADA 10 CAIXAS

R$ 0,01

63

TOUCA CIRÚRGICA DESCARTAVEL,
EMBALAGEM C/ 100 UNIDADES,
CONFECCIONADA EM NÃO TAMANHO ÚNICO,
FORMATO ANATÔMICO, HIPOALERGENICO,
COM TOTAL CAPACIDADE DE VENTILAÇÃO
POR SER MICRO-PERFURADO, GRAMATURA
MÍNIMA DE 30G/M2, COM ELÁSTICO EM
REPOUSO COM DIÂMETRO APROXIMADO DE
13CM E DIÂMETRO EXTERNO DA TOUCA COM
APROXIMADAMENTE 27CM, NÃO ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO
ATUAL VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

64
TORNEIRINHA 3 VIAS, POLÍMERO COM
CONECTOR LUER LOCK / SLIP / VALVULADO,
CERCA DE 100 PSI, ESTÉRIL, USO ÚNICO

R$ 0,01

65

TRANSDUTOR DE PRESSÃO COM TORNEIRA
VALVULADA COMPATÍVEL COM MONITOR
MODELO FOKKUS WL80 – WORLD LIFE
MEDICAL

R$ 0,01

66

TRANSDUTOR DE PRESSÃO DESCARTÁVEL
PARA SISTEMA LOGICAL COM DISPOSITIVO
DE INFUSÃO CONTÍNUA COMPATÍVEL COM
MONITOR MODELO DIXTAL - DX 2020 / 2023

R$ 0,01

67 TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 3,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

68

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 4,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

R$ 0,01

69

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 4,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

R$ 0,01

70 TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 5,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE

71

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 5,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

R$ 0,01

72

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 6,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

R$ 0,01

73 TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 6,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

74

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 7,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

R$ 0,01

75 TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 7,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

76

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 8,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

R$ 0,01

77

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 8,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

R$ 0,01

78 TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 9,0 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

79

TUBO ENDOTRAQUEAL CALIBRE 9,5 MM,
COM BALÃO, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM
PVC, FLEXÍVEL, TERMOSENSÍVEL,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, SEM REBARBAS,
DESCARTÁVEL, TUBO COM LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, COM CALIBRE E GRADUAÇÃO
VISÍVEL, COM CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, VÁLVULA
EXTERNA REGULADORA DE PRESSÃO,
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
COM ENCAIXE UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU
ISENÇÃO DE REGISTRO NO MS.

R$ 0,01

80

UMIDIFICADOR RESPIRATÓRIO NARIZINHO -
DESCARTÁVEL. COMPLEMENTO PARA
PACIENTES TRAQUEOSTOMIZADOS ADULTOS
E PEDIÁTRICOS EM RESPIRAÇÃO
ESPONTÂNEA, QUE DE FORMA PASSIVA
AQUECE E UMIDIFICA O AR A SER INSPIRADO
PELO PACIENTE. CONTÉM EM SUA
ESTRUTURA UMA BOBINA DE PAPEL
IMPREGNADA DE CLORETO DE CÁLCIO COMO
ELEMENTO HIGROSCÓPICO. POSSUI:
PROTETOR EM PLÁSTICO, ABERTURA COM
PROTETOR PARA ASPIRAÇÃO DE VIAS
AÉREAS, CONECTOR PARA ENTRADA DE
TUBO DE OXIGENAÇÃO, ESPAÇO MORTO DE
10 ML. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
RESISTENTE E INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E/OU COM FILME
TERMOPLÁSTICO QUE PERMITA A ABERTURA
ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO EM
ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

81 ETIQUETA ADESIVA PAPEL COUCHÉ, COR
BRANCA, LARGURA 1,5 CM, COMPRIMENTO
25 MM, FORMATO RETANGULAR, PARA USO

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

EM IMPRESSORA TÉRMICA, ADESIVO
ACRÍLICO ROLO COM 1000 ETIQUETAS E
GRAMATURA 60 G/M2

82

AGULHA TIPO HUBER COM ANGULAÇÃO DE
90 GRAUS, 20 G X 20 MM, PARA PUNÇÃO DE
CATETER IMPLANTAVEL. UNIDADE
RESERVATÓRIO DE INFUSÃO DE LONGA
DURAÇÃO, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, ISENTA
DE ASPEREZA, SILICONIZADO, DEVENDO
PROPORCIONAR PUNÇÃO PRECISA SEM
TRAUMATISMO DOS TECIDOS E DO SILICONE
DO RESERVATÓRIO; COM TUBO EM PVC
TRANSPARENTE DE 20 CM +/- 2 CM, COM
CLAMP E CONETOR LUER LOCK; COM
SUPORTE EM PLÁSTICO FLEXÍVEL QUE
PERMITA FIXAÇÃO RENTE A PELE. COM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME A
NR 32.

R$ 0,01

83

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, Nº 7,0,
CONFECCIONADA EM LÁTEX, SEM
PÓ,FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO 28CM DE
COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTÁVEL COM
BAINHA OU FRISO, HIPOALÉRGICA,
INVÓLUCRO INTERNO COM IDENTIFICAÇÃO
DE MÃO DIREITA E ESQUERDA, EMBALAGEM
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E OU FILME,
TERMOPLÁSTICO, QUE PERMITA ABERTURA
ASSÉPTICA, EMBALADA AOS PARES EM
ÍNVOLUCRO INTERNO, COM DOBRAS PARA
ABERTURA ASSÉPTICA CONFORME PADRÃO
HOSPITALAR. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO
ATUAL VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

84 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, Nº 7,5,
CONFECCIONADA EM LÁTEX, SEM
PÓ,FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO 28CM DE
COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTÁVEL COM
BAINHA OU FRISO, HIPOALÉRGICA,
INVÓLUCRO INTERNO COM IDENTIFICAÇÃO
DE MÃO DIREITA E ESQUERDA, EMBALAGEM
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E OU FILME,
TERMOPLÁSTICO, QUE PERMITA ABERTURA
ASSÉPTICA, EMBALADA AOS PARES EM
ÍNVOLUCRO INTERNO, COM DOBRAS PARA

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

ABERTURA ASSÉPTICA CONFORME PADRÃO
HOSPITALAR. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO
ATUAL VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

85

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, Nº 8,0,
CONFECCIONADA EM LÁTEX, SEM
PÓ,FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO 28CM DE
COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTÁVEL COM
BAINHA OU FRISO, HIPOALÉRGICA,
INVÓLUCRO INTERNO COM IDENTIFICAÇÃO
DE MÃO DIREITA E ESQUERDA, EMBALAGEM
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E OU FILME,
TERMOPLÁSTICO, QUE PERMITA ABERTURA
ASSÉPTICA, EMBALADA AOS PARES EM
ÍNVOLUCRO INTERNO, COM DOBRAS PARA
ABERTURA ASSÉPTICA CONFORME PADRÃO
HOSPITALAR. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO
ATUAL VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

86

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR
ALCOÓLICO 70% 70ºGL, APRESENTAÇÃO
LÍQUIDO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL
LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS,
EMBALAGEM DE 100 ML. NBR 599, PRODUTO
COM SELO DE REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE.

R$ 0,01

87

ATADURA GESSADA, CONFECCIONADA EM
TECIDO 100% ALGODÃO, IMPREGNADA
UNIFORMEMENTE COM MASSA DE BAIXA
VISCOSIDADE, COMPOSTA DE GESSO
COLOIDAL, TAMANHO 15 CM X 3M, COM
ACABAMENTO LATERAL ADEQUADO PARA
EVITAR DESFIAMENTO, NÃO ESTÉRIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

88

ATADURA GESSADA, CONFECCIONADA EM
TECIDO 100% ALGODÃO, IMPREGNADA
UNIFORMEMENTE COM MASSA DE BAIXA
VISCOSIDADE, COMPOSTA DE GESSO
COLOIDAL, TAMANHO 10 CM X 3M, COM
ACABAMENTO LATERAL ADEQUADO PARA
EVITAR DESFIAMENTO, NÃO ESTÉRIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

89

ATADURA GESSADA, CONFECCIONADA EM
TECIDO100% ALGODÃO, IMPREGNADA
UNIFORMEMENTE COM MASSA DE BAIXA
VISCOSIDADE, COMPOSTA DE GESSO
COLOIDAL, TAMANHO 20 CM X 3M, COM
ACABAMENTO LATERAL ADEQUADO PARA
EVITAR DESFIAMENTO, NÃO ESTÉRIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

R$ 0,01

90

AVENTAL DESCARTÁVEL CONFECCIONADO
EM NÃO TECIDO, GRAMATURA MÍNIMA DE
50G/M2, BRANCO, COM MANGA LONGA,
PUNHO ANATÔMICO COM ELÁSTICO,
AMARRILHOS NA CINTURA E GOLA, NÃO
ESTÉRIL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
PACOTE C10UNILOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DEVERA APRESENTAR LAUDO DE BFE
EFICIÊNCIA DE FILTRACAO BACTERIANA .
DEVERA ATENDER NBR 1604-2014.

R$ 0,01

91 BOLSA COLETORA DESCARTÁVEL, SISTEMA
FECHADO PARA ARMAZENAGEM E DESCARTE
DE PEQUENOS VOLUMES DE SECREÇÃO ATÉ
1 L, EM FORMATO DE SACOLA, DOBRÁVEL,
CONFECCIONADA EM POLIETILENO, COM

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

VÁLVULA UNIDIRECIONAL FLUXO ÚNICO E
VÁLVULA ANTI- TRANSBORDAMENTO, QUE
IMPEDE O RETORNO DA SECREÇÃO PARA A
REDE DE VÁCUO, ACOMPANHADA DE
EXTENSÃO ESTÉRIL EM PVC DESCARTÁVEL
DE 2 METROS COM OBLITERADOR E SACO DE
LIXO INFECTANTE VERMELHO PARA A
SEGREGAÇÃO E TRANSPORTE DE BOLSA

92

BOLSA DE COLOSTOMIA - SISTEMA PARA USO
EMESTOMA INTESTINAL APRESENTAÇÃO EM
KIT 2 PEÇAS DRENÁVEL, TRANSPARENTE,
COM PLACA PLANA DE DUPLA CAMADA
ADESIVA COMPOSTA DE HIDROCOLÓIDE E
PECTINA. BOLSA COMPOSTA POR PLÁSTICO
MACIO, SILENCIOSO E APROVA DE ODOR À
BASE DE DICLORETO DE POLIVINILA, EVA E
POLIETILENO. REVESTIMENTO DE MATERIAL
MACIO A BASE DE POLIÉSTER, TELA
PROTETORA DE TECIDO NÃO TECIDO E
HIPOALERGÊNICO, RECORTÁVEL DE
10MMATÉ 65MM, ATÉ 70 MM. DOTADO DE
CARVÃO ATIVADO E FILTRO ANTI ODOR, SEM
ADESIVO MICROPOROSO. CLAMP INTEGRADO
DE FECHAMENTO INDIVIDUAL.
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

R$ 0,01

93

CANULA DE GUEDEL Nº 00, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM BOA
FLEXIBILIDADE E CURVATURA ADEQUADA,
COM ORIFÍCIO CENTRAL, COM NUMERAÇÃO
EM LOCAL VISÍVEL, BORDA DE SEGURANÇA,
RESISTENTE A DESINFECÇÃO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

94 CANULA DE GUEDEL Nº 01, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM BOA
FLEXIBILIDADE E CURVATURA ADEQUADA,
COM ORIFÍCIO CENTRAL, COM NUMERAÇÃO
EM LOCAL VISÍVEL, BORDA DE SEGURANÇA,
RESISTENTE A DESINFECÇÃO, EMBALAGEM

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

95

CANULA DE GUEDEL Nº 02, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM BOA
FLEXIBILIDADE E CURVATURA ADEQUADA,
COM ORIFÍCIO CENTRAL, COM NUMERAÇÃO
EM LOCAL VISÍVEL, BORDA DE SEGURANÇA,
RESISTENTE A DESINFECÇÃO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

96

CANULA DE GUEDEL Nº 03, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM BOA
FLEXIBILIDADE E CURVATURA ADEQUADA,
COM ORIFÍCIO CENTRAL, COM NUMERAÇÃO
EM LOCAL VISÍVEL, BORDA DE SEGURANÇA,
RESISTENTE A DESINFECÇÃO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

97

CANULA DE GUEDEL Nº 04, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM BOA
FLEXIBILIDADE E CURVATURA ADEQUADA,
COM ORIFÍCIO CENTRAL, COM NUMERAÇÃO
EM LOCAL VISÍVEL, BORDA DE SEGURANÇA,
RESISTENTE A DESINFECÇÃO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

98 CANULA DE GUEDEL Nº 05, ESTÉRIL,
CONFECIONADA EM PVC, ATÓXICO, COM BOA
FLEXIBILIDADE E CURVATURA ADEQUADA,
COM ORIFÍCIO CENTRAL, COM NUMERAÇÃO

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

EM LOCAL VISÍVEL, BORDA DE SEGURANÇA,
RESISTENTE A DESINFECÇÃO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

99

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC,
CALIBRE 10,0MM, COM BALÃO, ESTÉRIL,
TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA RADIOPACA,
HASTE DE FIXAÇÃO MACIA COM IMPRESSÃO
DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL E FITA DE
FIXAÇÃO, CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO CAUSE
TRAUMATISMO TRAQUEAL, MANDRIL COM
PONTA ARREDONDADA, GUARNIÇÃO DE
INSUFLAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE.
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE,CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

100

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC,
CALIBRE 5,0MM, COM BALÃO, ESTÉRIL,
TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA RADIOPACA,
HASTE DE FIXAÇÃO MACIA COM IMPRESSÃO
DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL E FITA DE
FIXAÇÃO, CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO CAUSE
TRAUMATISMO TRAQUEAL, MANDRIL COM
PONTA ARREDONDADA, GUARNIÇÃO DE
INSUFLAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE.
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE, CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

101

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC,
CALIBRE 6,0MM, COM BALÃO, ESTÉRIL,
TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA RADIOPACA,
HASTE DE FIXAÇÃO MACIA COM IMPRESSÃO
DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL E FITA DE
FIXAÇÃO, CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO CAUSE
TRAUMATISMO TRAQUEAL, MANDRIL COM
PONTA ARREDONDADA, GUARNIÇÃO DE
INSUFLAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE.
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

102

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC,
CALIBRE 6,5 MM, COM BALÃO, ESTÉRIL,
TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA RADIOPACA,
HASTE DE FIXAÇÃO MACIA COM IMPRESSÃO
DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL E FITA DE
FIXAÇÃO, CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO CAUSE
TRAUMATISMO TRAQUEAL, MANDRIL COM
PONTA ARREDONDADA, GUARNIÇÃO DE
INSUFLAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE.
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

103 CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC,
CALIBRE 7,0MM, COM BALÃO, ESTÉRIL,
TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA RADIOPACA,
HASTE DE FIXAÇÃO MACIA COM IMPRESSÃO
DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL E FITA DE
FIXAÇÃO, CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO CAUSE
TRAUMATISMO TRAQUEAL, MANDRIL COM
PONTA ARREDONDADA, GUARNIÇÃO DE
INSUFLAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE, CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

104

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC,
CALIBRE 7,5MM, COM BALÃO, ESTÉRIL,
TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA RADIOPACA,
HASTE DE FIXAÇÃO MACIA COM IMPRESSÃO
DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL E FITA DE
FIXAÇÃO, CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO CAUSE
TRAUMATISMO TRAQUEAL, MANDRIL COM
PONTA ARREDONDADA, GUARNIÇÃO DE
INSUFLAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE.
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE, CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

105 CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC,
CALIBRE 8,0MM, COM BALÃO, ESTÉRIL,
TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA RADIOPACA,
HASTE DE FIXAÇÃO MACIA COM IMPRESSÃO
DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL E FITA DE
FIXAÇÃO, CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO CAUSE
TRAUMATISMO TRAQUEAL, MANDRIL COM
PONTA ARREDONDADA, GUARNIÇÃO DE
INSUFLAÇÃO51UNIVERSAL PARA 105
SERINGAS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE
EM 255101 PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME
TRANSPARENTE. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
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Mínimo
(em R$)

ATUAL VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

106

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC,
CALIBRE 8,5 MM, COM BALÃO, ESTÉRIL,
TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA RADIOPACA,
HASTE DE FIXAÇÃO MACIA COM IMPRESSÃO
DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL E FITA DE
FIXAÇÃO, CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO CAUSE
TRAUMATISMO TRAQUEAL, MANDRIL COM
PONTA ARREDONDADA, GUARNIÇÃO DE
INSUFLAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE.
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE,CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,VALIDADE,
LOTE, CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

107

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC,
CALIBRE 9,0MM, COM BALÃO, ESTÉRIL,
TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA RADIOPACA,
HASTE DE FIXAÇÃO MACIA COM IMPRESSÃO
DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL E FITA DE
FIXAÇÃO, CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO CAUSE
TRAUMATISMO TRAQUEAL, MANDRIL COM
PONTA ARREDONDADA, GUARNIÇÃO DE
INSUFLAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE.
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE, CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

108 CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC,
CALIBRE 9,5MM, COM BALÃO, ESTÉRIL,
TAMPA DE VEDAÇÃO, LINHA RADIOPACA,

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

HASTE DE FIXAÇÃO MACIA COM IMPRESSÃO
DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL E FITA DE
FIXAÇÃO, CORPO ÚNICO, COM CONECTOR E
BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO
VOLUME, VÁLVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, FÁCIL MANUSEIO QUE NÃO CAUSE
TRAUMATISMO TRAQUEAL, MANDRIL COM
PONTA ARREDONDADA, GUARNIÇÃO DE
INSUFLAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGAS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,VALIDADE, LOTE, CADASTRO,
REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

109

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL MATERIAL:
PVC ATÓXICO FLEXÍVEL , TIPO EMBALAGEM:
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL ,
ESPESSURA: N° 20, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PONTA ATRAUMÁTICA,
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, TIPO
USO: DESCARTÁVEL

R$ 0,01

110

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL MATERIAL:
PVC ATÓXICO FLEXÍVEL , TIPO EMBALAGEM:
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
ESPESSURA: Nº 18, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PONTA ATRAUMÁTICA,
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, TIPO
USO: DESCARTÁVEL

R$ 0,01

111

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL MATERIAL:
PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO EMBALAGEM:
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO
LUBRIFICAÇÃO: SILICONIZADA, ESPESSURA:
Nº 8, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS
LATERALIZADOS, TIPO USO: DESCARTÁVEL,
ACESSÓRIOS: COM VÁLVULA INTERMITENTE,

R$ 0,01

112

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, MATERIAL:
PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO EMBALAGEM:
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
ESPESSURA: Nº 24, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PONTA ATRAUMÁTICA,
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, TIPO
USO: DESCARTÁVEL,

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

113

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL,
MATERIAL:PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO
USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PONTA ATRAUMÁTICA,
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, TIPO
EMBALAGEM: ESTÉRIL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, ESPESSURA: Nº 22, TIPO
LUBRIFICAÇÃO: SILICONIZADA, ACESSÓRIOS:
COM VÁLVULA INTERMITENTE

R$ 0,01

114

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CALIBRE
N° 04 FR, SILICONIZADA, MALEÁVEL,
TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIOS
ADEQUADOS, CONECTOR UNIVERSAL,
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES VISCOSAS
E FLUIDOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
COM ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

115

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CALIBRE
N° 06 FR, SILICONIZADA, MALEÁVEL,
TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIOS
ADEQUADOS, CONECTOR UNIVERSAL,
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES VISCOSAS
E FLUIDOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
COM ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

116

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CALIBRE
N° 08 FR, SILICONIZADA, MALEÁVEL,
TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIOS
ADEQUADOS, CONECTOR UNIVERSAL,
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES VISCOSAS
E FLUIDOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
COM ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

117

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CALIBRE
N° 10 FR, SILICONIZADA, MALEÁVEL,
TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIOS
ADEQUADOS, CONECTOR UNIVERSAL,
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES VISCOSAS
E FLUIDOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
COM ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

R$ 0,01

118

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CALIBRE
N° 12 FR, SILICONIZADA, MALEÁVEL,
TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIOS
ADEQUADOS, CONECTOR UNIVERSAL,
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES VISCOSAS
E FLUIDOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
COM ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

119 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CALIBRE
N° 14 FR, SILICONIZADA, MALEÁVEL,
TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIOS
ADEQUADOS, CONECTOR UNIVERSAL,
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES VISCOSAS
E FLUIDOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
COM ABERTURA ASSÉPTICA. A

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
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(em R$)

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

120

CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CALIBRE
N° 16 FR, SILICONIZADA, MALEÁVEL,
TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIOS
ADEQUADOS, CONECTOR UNIVERSAL,
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES VISCOSAS
E FLUIDOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
COM ABERTURA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

121

CATETER PARA OXIGENOTERAPIA
PEDIÁTRICO TIPO ÓCULOS, ESTÉRIL,
CONFECCIONADO EM PVC, ATÓXICO,
APIROGÊNICO, ANATÔMICO, FLEXÍVEL, COM
SUSTENTAÇÃO NO PAVILHÃO AURICULAR,
CIRCUITOS DE TUBOS COM INTRODUTOR
NASAL ANATÔMICO, INDICADO PARA
OXIGENOTERAPIA, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

122 CATETER VENOSO PERIFÉRICO INTEGRADO
COM SISTEMA FECHADO PARA PASSAGEM DE
FLUIDOS. CALIBRE 20 G. MATERIAL:
BIOMATERIAL POLIURETANOFLEXI-VEL
DESCARTÁVEL ATÓXICO, COM DISPOSITIVO
DE SEGURANÇA TÉCNICA PASSIVA, COM
ASAS QUE PERMITEM SUA FIXAÇÃO,
CONECTOR PROXIMAL LUERLOK COM
EXTENSOR DUPLA VIA DE ALTA PRESSÃO
EMY E DOIS CONECTORES LUER-LOCK
TRANSPARENTES QUE DISPENSAM O USO DE
AGULHAS. 1TUBO TRANSPARENTE E
RADIOPACO, COM DISPOSITIVO QUE PERMITE

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

A VISUALIZAÇÃO IMEDIATA DO REFLUXO
SANGUÍNEO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA,
APRESENTAÇÃO CONFORME LEI79094/77
COMBINADO COM O ART. 8078/90. ESTÉRIL
AOXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE VALIDADE, LOTE E
REGISTRO NO MS. ROTULADO RESPEITANDO
O DECRETO LEI 79094/77 ART. 31 L.
8078/90PORT. CONJ. N 1 DE 23/1/96-M. SAÚDE.

123

CATETER VENOSO PERIFÉRICO INTEGRADO
COM SISTEMA FECHADO PARA PASSAGEM DE
FLUIDOS. CALIBRE 22 G. MATERIAL:
BIOMATERIAL POLIURETANOFLEXIVEL
DESCARTÁVEL ATÓXICO, COM DISPOSITIVO
DE SEGURANÇA TÉCNICA PASSIVA, COM
ASAS QUE PERMITEM SUA FIXAÇÃO,
CONECTOR PROXIMAL LUERLOK COM
EXTENSOR DUPLA VIA DE ALTA PRESSÃO
EMY E DOIS CONECTORES LUER-LOCK
TRANSPARENTES QUE DISPENSAM O USO DE
AGULHAS. TUBO TRANSPARENTE E
RADIOPACO, COM DISPOSITIVO QUE PERMITE
A VISUALIZAÇÃO IMEDIATA DO REFLUXO
SANGUINEO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA,
APRESENTAÇÃO CONFORME LEI

R$ 0,01

124 CATETER VENOSO PERIFÉRICO INTEGRADO
COM SISTEMA FECHADO PARA PASSAGEM DE
FLUIDOS. CALIBRE 24 G. MATERIAL:
BIOMATERIAL POLIURETANO FLEXÍVEL
DESCARTÁVEL ATÓXICO, COM DISPOSITIVO
DE SEGURANÇA TÉCNICA PASSIVA, COM
ASAS QUE PERMITEM SUA FIXAÇÃO,
CONECTOR PROXIMAL LUER LOK COM
EXTENSOR DUPLA VIA DE ALTA PRESSÃO EM
Y E DOIS CONECTORES LUER-LOCK
TRANSPARENTES QUE DISPENSAM O USO DE
AGULHAS. TUBO TRANSPARENTE E
RADIOPACO, COM DISPOSITIVO QUE PERMITE
A VISUALIZAÇÃO IMEDIATA DO REFLUXO
SANGUÍNEO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA,
APRESENTAÇÃO CONFORME LEI 79094/77
COMBINADO COM O ART. 8078/90. ESTÉRIL A

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

OXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO
MS. ROTULADO RESPEITANDO O DECRETO
LEI 79094/77 ART. 31 L. 8078/90 PORT. CONJ. N
1 DE 23/1/96-M. SAUDE.

125

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE
MATERIAL: POLIPROPILENO , CAPACIDADE
TOTAL: 3L, TIPO USO: DESCARTÁVEL,
ATÓXICO, APIROGÊNICO , ACESSÓRIOS:
ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA

R$ 0,01

126

COLETOR PARA MATERIAL
PERFUROCORTANTE, CAPACIDADE DE 13
LITROS, NÃO ESTÉRIL, EM MATERIAL
RESISTENTE PAPELÃO A
PERFURAÇÕES,CINTA INTERNA DE PAPELÃO
RÍGIDO NAS LATERAIS EFUNDO, BANDEJA
INTERNA, SACO PLÁSTICO PARA
REVESTIMENTO, SISTEMA DE ABERTURA E
FECHAMENTO PRÁTICO E SEGURO AO
MANUSEIO, EM FORMATO RETANGULAR,
ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

127

COLETOR PARA MATERIAL
PERFUROCORTANTE, CAPACIDADE DE 20
LITROS, NÃO ESTÉRIL, EM MATERIAL
RESISTENTE PAPELÃO A
PERFURAÇÕES,CINTA INTERNA DE PAPELÃO
RÍGIDO NAS LATERAIS EFUNDO, BANDEJA
INTERNA, SACO PLÁSTICO PARA
REVESTIMENTO, SISTEMA DE ABERTURA E
FECHAMENTO PRÁTICO E SEGURO AO
MANUSEIO, EM FORMATO RETANGULAR,
ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
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128

CÂMARA RETRÁTIL MATERIAL: PVC ATÓXICO ,
TIPO: SANFONADA, SISTEMA DE MOLA ,
APLICAÇÃO: AEROSSOLTERAPIA , TIPO USO:
DESCARTÁVEL , TAMANHO: ADULTO , USO:
CONECTOR UNIVERSAL , ESTERILIDADE:
ESTÉRIL

R$ 0,01

129

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO,
USO INDIVIDUAL, DE PVC, COMPOSTO POR
COPO RÍGIDO, TRANSPARENTE, GRADUADO,
COM TAMPA, VOLUME CERCA DE 10ML,
MÁSCARA PLÁSTICA DESCARTÁVEL COM
ELÁSTICO, MACIA, ATOXICA E
ANATOMICA,DESMONTAVEL, EXTENSOR
CERCA DE 1,5M COM CONECTOR POR ROSCA
VERDE ADAPTÁVEL EM LINHA DE OXIGÊNIO,
NÃO ESTÉRIL. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE,REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

130

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO PEDIÁTRICO,
USO INDIVIDUAL, DE PVC, COMPOSTO POR
COPO RÍGIDO, TRANSPARENTE, GRADUADO,
COM TAMPA, VOLUME CERCA DE 10ML,
MÁSCARA PLÁSTICA DESCARTÁVEL COM
ELÁSTICO, MACIA, ATOXICA E ANATOMICA,
DESMONTAVEL, EXTENSOR CERCA DE 1,5M
COM CONECTOR POR ROSCA VERDE
ADAPTÁVEL EM LINHA DE OXIGÊNIO, NÃO
ESTÉRIL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, REGISTRO
OU CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

131 DETERGENTE E DESINFETANTE HOSPITALAR,
SOLUÇÃO PRONTA PARA USO, FRASCO DE
750ML, PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
MÉDICOS NÃO CRÍTICOS,COM DUPLA
FUNÇÃO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO, PH
NEUTRO, INODORO, SEM SOLVENTE, SEM
ÁLCOOL, SEM NECESSIDADE DE ENXAGUE
PARA SUPERFÍCIES, COMPOSTO POR
QUATERNÁRIO DE AMÔNIO QUARTA OU
QUINTA GERAÇÃO NO TEOR MÁXIMO 0,2%,
CLORIDRATO DEPOLIHEXAMETILENO
BIGUANIDA PHMB NO TEOR MÁXIMO DE

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
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(em R$)

0,1%,TENSOATIVOS, SEQUESTRANTE EDTA,
REGULADOR DE PH E ÁGUA PURIFICADA,
COM AÇÃO BACTERICIDA COMPROVADA POR
LAUDOS ANVISA NA PRESENÇA DE MATÉRIA
ORGÂNICA PARA OSSEGUINTE
MICRORGANISMOS: PSEUDOMONAS
AUREGINOSA, SALMONELLA CHOLERAESUIS,
STAPHYLOCOCCUS AUREUS, KLEBSIELLA
PNEUMONIAECARBAPENEMASE
KPC,ESCHERICHIA COLI EACINETOBACTER
BAUMANI. AÇÃO VIRUCIDA NA PRESENÇA DE
MATÉRIA ORGÂNICA PARA H1N1REALIZADO
POR LABORATÓRIO REBLAS OU
INTERNACIONAL INDEPENDENTE. LAUDOS
DE AÇÃO FUNGICIDA PARA
TRICHOPHYTONMENTAGROPHYTES E
CANDIDA ALBICANS. O PRODUTO DEVE
APRESENTAR LAUDO DE EFICÁCIA PARA
CLOSTRIDIUM DIFFICILE,LAUDO DE
EFICÁCIA PARAMYCOBACTERIUM
SMEGMATIS, LAUDO DE PH PURO E LAUDO
DE AÇÃO RESIDUAL COM NO MÍNIMO5 DIAS
DE AÇÃO RESIDUAL. EMBALADO EM
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, ACONDICIONADO EM FRASCO
BORRIFADOR COM CONTEÚDO MÍNIMO DE
740 ML COM VÁLVULA SPRAY GERADORA DE
ESPUMA. O PRODUTO DEVE ESTAR
REGISTRADO NA AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DEVE TER LAUDO DE
NÃO TOXIDADE INALATÓRIA, NÃO IRRITANTE
DÉRMICO E NÃO IRRITANTE OCULAR, LAUDO
DE NÃO CORROSIVIDADE PARA VÁRIOS
MATERIAIS, LAUDO DE NÃO CORROSIVO PARA
TELAS E A EMPRESA DEVE POSSUIR
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS E
FABRICAÇÃO.

132

DIGLICONATO DE CLOREXIDINA
CONCENTRAÇÃO 0,2%, SOLUÇÃO AQUOSA.
APLICAÇÃO SOLUÇÃO TÓPICA. FRASCO
CONTENDO 100ML

R$ 0,01

133 DISPOSITIVO P/ ANESTESIA REGIONAL
AGULHA RAQUIDIANA, DESCARTÁVEL E
ESTÉRIL, COM BISEL TIPO QUINCKE,
CALIBRE 25G X 4 3 3/4. PARA OBESO. CANHÃO
ANATÔMICO, TRANSPARENTE, MANDRIL
CODIFICADO POR COR. ESTÉRIL,
EMBALAGEM QUE PERMITA ABERTURA

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
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Mínimo
(em R$)

ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO EM
ÓRGÃO COMPETENTE.

134

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA MASCULINO, EM LÁTEX NATURAL,
FLEXÍVEL, ELÁSTICO, ANATÔMICO,
HIPOALERGÊNICO, RESISTENTE À URINA E
AO CALOR. ADERENTE, EXTREMIDADE
DISTAL COM REFORÇO NO FUNIL PARA
CONEXÃO ADEQUADA AO COLETOR DE
URINA, COM TUBO EXTENSOR À BASE DE
PVC DE NO MÍNIMO 1,00 M, COM FITA
ADESIVA PARA FIXAÇÃO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM INVÓLUCRO PLÁSTICO,
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA E REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE.

R$ 0,01

135

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA, MODELO: MASCULINO, TIPO:
PRESERVATIVO C/ ABERTURA P/ DRENAGEM,
MATERIAL: LÁTEX NATURAL, DIÂMETRO:
CERCA DE 50 MM, COMPONENTE: C/
EXTENSOR PVC, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.

R$ 0,01

136

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA
PERIFÉRICA ESCALPE ESTÉRIL,
CONSTITUÍDO DE CÂNULA, ASA, TUBO,
CONECTOR FÊMEA, PROTETOR DE CÂNULA E
TAMPA, CALIBRE 19 G, TUBO EXTENSOR DE
MATERIAL FLEXÍVEL, ATÓXICO E
TRANSPARENTE DE ATÉ 30CM DE
COMPRIMENTO, COM AGULHA
SILICONIZADA, BISEL BI-ANGULADO E
TRIFACETADO, COM 136 437164 DISPOSITIVO
DE SEGURANÇA, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, IDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

137

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA
PERIFÉRICA ESCALPE ESTÉRIL,
CONSTITUÍDO DE CÂNULA, ASA, TUBO,
CONECTOR FÊMEA, PROTETOR DE CÂNULA E
TAMPA, CALIBRE 19 G, TUBO EXTENSOR DE
MATERIAL FLEXÍVEL, ATÓXICO E
TRANSPARENTE DE ATÉ 30CM DE
COMPRIMENTO, COM AGULHA
SILICONIZADA, BISEL BI-ANGULADO E
TRIFACETADO, COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA
MICROBIANA E ABERTURA COM TÉCNICA
ASSÉPTICA. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, IDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

138

EQUIPO MICROGOTAS COM CÂMARA
GRADUADA BURETACOM CAPACIDADE IGUAL
OU ACIMA DE 150ML COM ESCALA DE1 EM
1ML, INJETOR NA CÂMARA COM BORRACHA
CICATRIZANTE,FILTRO DE ENTRADA DE
ARHIDRÓFOBO, ALÇA DE SUSTENTAÇÃO DA
CÂMARA,CÂMARA DE GOTEJAMENTO
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, GOTEJADOR,
PONTA PERFURANTE,PROTETOR DA PONTA
PERFURANTE, PINÇA CORTA-FLUXO, TUBO
FLEXÍVEL TRANSPARENTE, PINÇA ROLETE,
CONECTOR TIPO LUER, PROTETOR DO
CONECTOR, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO. A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO
VIGENTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, VALIDADE,
LOTE, REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

R$ 0,01

139 EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE
HEMODERIVADOS - COMPOSTO POR PONTA
PERFURANTE EM UM AEXTREMIDADE,
PADRÃO ISO COM TAMPA PROTETORA, E NA
OUTRA CONEXÃO LUER LOCK, CÂMARA
DUPLA DE GOTEJAMENTO TRANSPARENTE E
FLEXÍVEL,FILTRO TRANSPARENTE DE
PARTÍCULAS ATÉ 200 MICRONS, REGULADOR
DE FLUXO TIPO ROLETE, TUBO EXTENSOR
EM PVC TRANSPARENTE. ESTÉRIL, ATÓXICO,

R$ 0,01



Seq Item/Grupo
Intervalo
Mínimo
(em R$)

APIROGÊNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL DE
PAPEL GRAU CIRÚRGICO QUE PERMITA
ABERTURA ASSÉPTICA,CONTENDO
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E
TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. EM
CONFORMIDADE COM A ABNT NBR14168

140

EQUIPO PARA IRRIGAÇÃO 2 VIAS , MATERIAL
PVC CRISTAL, COMPRIMENTO MÍNIMO 220
CM, COM PONTA PERFURANTE, COM TAMPA,
COM PINÇA REGULADORA DE FLUXO, CORTA
FLUXO EM TODAS VIAS ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL DE
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM
PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

R$ 0,01

7.9.  O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance
ofertado,  no  intervalo  de  quinze  segundos  após  o  registro  no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10.  O  procedimento  seguirá  de  acordo  com o  modo de  disputa
aberto.
7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez
minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.11.2.  A prorrogação automática da etapa de lances,  de que
trata  o  subitem  anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3.  Não  havendo  novos  lances  na  forma estabelecida  nos
itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e
o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação , sem prejuízo da aplicação da aplicação da margem de
preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital,
quando for o caso.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco
por  cento),  o  ,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

7.12.  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens



anteriores,  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  segundo  a
ordem crescente de valores.
7.13.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,
prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e  registrado  em  primeiro
lugar.
7.14.  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão
informados,  em tempo real,  do  valor  do  menor  lance registrado,
vedada a identificação do licitante.
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva  do  Pregão  Eletrônico,  o  sistema  eletrônico  poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor
de sua proposta.
7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem
de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21.

7.18.1.  Para produtos  ou serviços  abrangidos por  margem de
preferência normal ou adicional, caso a proposta de menor preço
não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida
margem,  o  sistema  automaticamente  indicará  as  propostas  de
produtos ou serviços que façam jus ao diferencial  de preço, pela
ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação
da margem de preferência normal ou adicional, conforme o caso,
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.19.  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances,  será  efetivada a  verificação automática,  junto à
Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial,  caso  a
contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º
da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria
as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens
de preferência, apenas poderão se valer do critério de desempate
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as
propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que
também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do
Decreto n.º 8538, de 2015).

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá
no preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar
em razão da aplicação da margem de preferência.

7.19.3.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e
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empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco  por  cento)  serão  consideradas  empatadas  com a  primeira
colocada.

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem
anterior  terá  o  direito  de  encaminhar  uma  última  oferta  para
desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

7.19.5.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte
melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado
sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior
fica limitada às  microempresas  e  às  empresas  de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances).
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério
de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021, nesta ordem:

7.21.1.  disputa final,  hipótese em que os licitantes empatados
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.21.2.  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos
licitantes,  para  a  qual  deverão  preferencialmente  ser  utilizados
registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações previstos nesta Lei;

7.21.3.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do
Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI
nº 382, de 17 de setembro de 2025;

7.21.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de
integridade,  conforme  Decreto  n°  12.304,  de  2024,  e  Portaria
Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025.

7.22.  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.22.1.  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do
Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este
se localize;
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7.22.2. empresas brasileiras;
7.22.3.  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no

desenvolvimento de tecnologia no País;
7.22.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação,  nos

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em
lei,  a  escolha do licitante  vencedor  ocorrerá  por  sorteio,  em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.
7.24.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na
hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima  do
preço  máximo  definido  para  a  contratação,  o  Pregoeiro  poderá
negociar condições mais vantajosas,  após definido o resultado do
julgamento.

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes,
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo
definido pela Administração.

7.24.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.24.3.  O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado
que,  no  prazo de  2  (duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,
a  partir  de solicitação fundamentada feita  no chat  pelo  licitante,
antes de findo o prazo.

7.25.  Após a negociação do preço,  o Pregoeiro  iniciará  a  fase  de
aceitação e julgamento da proposta.
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.7  do
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a
consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –

CEIS;
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e
8.1.4.  Lista  de  licitantes  inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de

Contas da União.
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8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da
empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n°
8.429,  de  1992  ,  também ocorrerá  no  nome e  no  CPF  do  sócio
majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da
citada lei.

8.3.  Para  a  consulta  de  licitantes  pessoa  jurídica  poderá  haver  a
substituição  das  consultas  ao  CEIS,  CNEP  e  Lista  de  licitantes
inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para
verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.4.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação
previamente a uma eventual desclassificação.

8.4.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será
reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou
tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro
verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos
requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as
propostas  serão  reclassificadas,  para  fins  de  nova  aplicação  da
margem de preferência.

8.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do
tratamento  favorecido,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;
8.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no

Termo de Referência/Projeto Básico;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do

preço máximo definido para a contratação;
8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;
8.7.5.  não  cumpra  os  critérios  de  aceitabilidade  de  preços

definidos no Termo de Referência.
8.7.6.  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras

exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

8.8.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.
8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só
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será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o

vulto da oferta.
8.10. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das
disposições  acima,  a  análise  de  exequibilidade  e  sobrepreço
considerará o seguinte:

8.10.1.  Nos  regimes  de  execução  por  tarefa,  empreitada  por
preço global ou empreitada integral, contratação semi-integrada ou
contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

8.10.2.  No  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  a
caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela  superação  do  valor
global estimado.

8.10.3.  No  caso  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  serão
consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço,
ou  em caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
8.12.  Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido
decomposto  em  seus  respectivos  custos  unitários  por  meio  de
Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela
Administração,  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  será
convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.12.1.  Em se tratando de serviços de engenharia,  o  licitante
vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários,  seguindo  o  modelo  elaborado pela  Administração,  bem
como  com  detalhamento  das  Bonificações  e  Despesas  Indiretas
(BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com  os  respectivos  valores
adequados  ao  valor  final  da  proposta  vencedora,  admitida  a
utilização dos preços unitários,  no caso de empreitada por preço
global,  empreitada  integral,  contratação  semiintegrada  e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

8.12.2.  Caso  a  produtividade  seja  diferente  daquela  utilizada
pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa
referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o
licitante  deverá  apresentar  a  respectiva  comprovação  de
exequibilidade;

8.12.3.  Os  licitantes  poderão  apresentar  produtividades
diferenciadas  daquela  estabelecida  pela  Administração  como
referência,  desde  que  não  alterem o  objeto  da  contratação,  não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas
nas  faixas  referenciais  de  produtividade,  comprovem  a
exequibilidade da proposta.



8.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação
técnica  da  metodologia  empregada  pela  contratada,  visando
assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições
para a justa remuneração do serviço.

8.13.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem motivo
para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível
de  correção  a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e
contribuições na forma do Simples Nacional,  quando não cabível
esse regime.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de
solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.16.  Caso  o  Termo  de  Referência/Projeto  Básico  exija  a
apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência,
sob pena de não aceitação da proposta.
8.17.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e
horário  de  realização  do  procedimento  para  a  avaliação  das
amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os  interessados,
incluindo os demais licitantes.
8.18.  Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de
mensagem no sistema.
8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega
de  amostra  fora  das  especificações  previstas  neste  Edital,  a
proposta do licitante será recusada.
8.20.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado
não  for(em)  aceita(s),  o  Pregoeiro  analisará  a  aceitabilidade  da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.  Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação  de  uma  que  atenda  às  especificações  constantes  no
Termo de Referência.
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto  da  licitação,  serão  exigidos  para  fins  de  habilitação,  nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,
fiscal,  social  e  trabalhista  e  econômico-financeira,  poderá  ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que
não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes,  inicialmente apresentados em
tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que
não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata
de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016,
ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a
habilitação  técnica,  quando  exigida,  será  feita  por  meio  do
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.
9.5.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original ou por cópia.
9.6.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública,  desde  que  o  registro  tenha sido  feito  em obediência  ao
disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
9.7.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que
atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei .
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena
de  inabilitação,  a  declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.9.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,
declaração  de  que  sua  proposta  econômica  compreende  a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas
normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
9.10.  A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos
documentos por ele abrangidos.

9.10.1.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do
preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
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9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá
ensejar desclassificação no momento da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

9.12.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não
estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema,
em formato digital,  no prazo de 2 (duas)  horas,  prorrogável  por
igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9.13.1.  Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que
constem  do  Termo  de  Referência  somente  serão  exigidos,  em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2.  Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  relativa  à
regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases
de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o
item 9.12.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada
do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação
ou  a  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas , para:

9.14.1.  a  aferição  das  condições  de  habilitação  do  licitante,
desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do
certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado
após a data de recebimento das propostas;

9.14.3.  suprimento  da  ausência  de  documento  de  cunho
declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de
cunho  declaratório  expedido  por  órgão  ou  entidade  cujos  atos
gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação,
restará  preclusa  essa  oportunidade  conferida  ao  licitante,
implicando sua inabilitação.
9.16.  Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de
contratação  poderá  sanar  erros  ou  falhas,  que  não  alterem  a
substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.17.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto
no subitem 9.12.1
9.18.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os



documentos  de  habilitação  do  licitante  cuja  proposta  atenda  ao
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.
9.19.  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das
microempresas  e  das  empresas  de  pequeno  porte  somente  será
exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição  para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
 
10. DO TERMO DE CONTRATO
 
10.1.  Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela
contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento
equivalente
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
a  partir  da  data  de  sua  convocação,  para  assinar  o  termo  de
contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
10.3.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o
órgão  ou  entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou
instrumento equivalente, a Administração poderá:

a)  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência
postal  com aviso  de recebimento (AR),  para que seja  assinado e
devolvido no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para
que seja assinado digitalmente em até 15 (quinze) dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico,  assegurado o prazo de 15 (quinze)
dias  úteis  para  resposta  após  recebimento  da  notificação  pela
Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,
emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se
à  relação  de  negócios  ali  estabelecida  as  disposições  da  Lei  nº
14.133, de 2021;

10.4.2.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões
contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são
aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.
10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo
de Referência.
10.7.  Na  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente  será
exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público  Federal  -  Cadin  e  a  comprovação  das  condições  de
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
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10.7.1.  A  existência  do  registro  do  Cadin  constitui  fator
impeditivo para a contratação.

 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
11.1.  Homologado  o  resultado  da  licitação,  o  licitante  mais  bem
classificado terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo  prazo  de  validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a)  a  solicitação  seja  devidamente  justificada  e  apresentada
dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3.  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de
assinatura  digital  e  disponibilizada  no  sistema  de  registro  de
preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas
forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no
Termo de Referência/Projeto Básico,  com a indicação do licitante
vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,
preços registrados e demais condições.
11.5.  O preço registrado,  com a indicação dos fornecedores,  será
divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a
Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente
justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de
preços  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidas,  fica  facultado  à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.
11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que
comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o
quantitativo originalmente registrado.

 
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma
de anexo, o registro:.

12.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço



igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
objeto  não atender  aos  requisitos  previstos  no art.  26  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item
não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais
bem classificado.

12.2.2.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou
fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta
original.

12.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de
reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor
ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art.
29 do Decreto nº 11.462/23.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o
objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  concordar  com  a
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,
poderá:

12.4.1.  convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta
original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do
adjudicatário; ou

12.4.2.  adjudicar  e  firmar o  contrato  nas  condições  ofertadas
pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

 
13. DOS RECURSOS
 
13.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das
propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de
intimação ou de lavratura da ata.
13.3.  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das
propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1.  a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada
imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não



será inferior a 10 (dez) minutos.
13.3.3.  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação;

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido  a  decisão  recorrida,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua
decisão no prazo de 3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse mesmo prazo,
encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá
proferir  sua decisão no prazo de 10 (dez)  dias úteis,  contado do
recebimento dos autos.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos
demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da  interposição  do  recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
13.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos
insuscetíveis de aproveitamento.
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico hnre.licitacao@marinha.mil.br
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante
que, com dolo ou culpa:

14.1.1.  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o
certame  ou  não  entregar  qualquer  documento  que  tenha  sido
solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1.  não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance
ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2.  recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta
quando exigível;

14.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a
etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com

as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

14.1.4.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a
ata  de  registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;



14.1.5.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

14.1.6. fraudar a licitação;
14.1.7.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza, em especial quando:
14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846,
de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as  seguintes  sanções,  sem prejuízo  das  responsabilidades  civil  e
criminal:

14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4.  os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração

Pública
14.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4.  A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)  dias
úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1.  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  14.1.1,  14.1.2  e
14.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6,
14.1.7,  14.1.8  e  14.1.9,  a  multa  será  de  15% a  30%  do  valor  do
contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada
ao  responsável  em  decorrência  das  infrações  administrativas
relacionadas  nos  itens  14.1.1,  14.1.2  e  14.1.3,  quando  não  se

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração
Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar,  em decorrência da prática
das  infrações  dispostas  nos  itens  14.1.5,  14.1.6,  14.1.7,  14.1.8  e
14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
14.1.1,  14.1.2,  14.1.3  e  14.1.4,  que  justifiquem  a  imposição  de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei n.º 14.133, de 2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou
a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item  14.1.4,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à  imediata  perda  da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de
2022.
14.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2
(dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que
pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação
das  sanções  de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e
contratar,  contado  da  data  da  intimação,  o  qual  será  dirigido  à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o
recurso  com  sua  motivação  à  autoridade  superior,  que  deverá
proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,
contado do recebimento dos autos.
14.12.  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo de  20  (vinte)  dias  úteis,
contado do seu recebimento.
14.13.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito
suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que  sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  dos  danos
causados.
14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes,
as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os
cadastrados pela empresa no SICAF.



14.15.1.  Os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta
comercial  e/ou  cadastrados  no  Sicaf  serão  considerados  de  uso
contínuo da empresa,  não cabendo alegação de desconhecimento
das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

 
15.  DA  IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL  E  DO  PEDIDO  DE
ESCLARECIMENTO
 
15.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital
por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis,  limitado ao  último dia  útil  anterior  à  data  da  abertura  do
certame.
15.3.  A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser
realizados  por  forma  eletrônica,  pelos  seguintes  meios:
hnre.licitacao@marinha.mil.br
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem
os prazos previstos no certame.
15.5.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional  e  deverá  ser  motivada pelo  Pregoeiro,  nos  autos  do
processo de licitação.
15.6.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data
para a realização do certame.
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato
superveniente  que  impeça  a  realização  do  certame  na  data
marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o
primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
16.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará
direito à contratação.
16.5.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre
interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os
interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
16.6.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação de suas  propostas  e  a  Administração não será,  em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
16.7.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus



Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.
16.8.  O desatendimento de exigências  formais  não essenciais  não
importará  o  afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
16.9.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e  de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Edital.
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional  de Contratações Públicas  (PNCP)  e  endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.
16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

16.11.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços
 
 
 
Recife , 4 de maio de 2026
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